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gados, veterinários, músicos e músico
regente;

b) aprovar contratos para forneci
mento de material.

Art. 2.° Os Serviços e Seções de Ad;
ministração, ou quaisquer outros ór
gãos que executem, exclusivamente,
atividades-meios, nas diversas repar
tições do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, funcionarão artá
culados com o Departamento de Ad
ministração, formando sistema com
ôstc e recebendo, diretamente, de suas
Divisões e Serviços, no respectivo cam.,
po de ação, orientação sôbre a forma
de realizar os trabalhos que lhes são
pertinentes.

Art. 3.° Todo o expediente relativo
às atividades-meios do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores será en
dereçado MS órgãos do respectivo De
partamento de Administração.

Art. 4.° 1J.:ste Decl'eto-leientl'ará em
vig-or na data de sua publicação, re';'
vogadas as disposições em cÜ'ntrário.

Rio de Janeiro, em 5 de Setembro
de 1946, 125.0 da Independência e 58.0
da República.

EURICO G, DUTRA.

Ca-rlos Coimbra da LUz,

DECRETO-LEI N.' 9.760 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1946

Dispôesóbre os bens imóveis da União
e dá outras providências,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
18ü, da Constituição, decreta:

TíTULO I

Dos bens imóveis da União

CAPiTULO I
Da. declaração dos hens

SEÇAO I

DA ENUNCIAÇÃO

Art. 1.0 Incluem-se entre os bens
imóveis da União:

a) os terr-enos de marinha e seus
acréscldos:

b) os terrenos marginais dos rios na
vegáveisv em Territórios Federais, se,
por qualquer título legítimo, não per
tencerem a particular;

c) os terrenos marginais de 'rios e
as ilhas nestes situadas. na- faixa da.
fronteira -do território nacional e nas
zonas onde se faca sentir a influên
cia das marés; .

d) as .ilhas situadas nos mares ter
rlotrIais ou não, se por qualquer título
legítimo não pertencerem aos Estados,
Municípios ou particulares;

e) a porção de terras devolutas que
fôr indispensável para a defesa da
fronteira, fortificações, construções mi
litares e estradas de ferro federais:

f) as terras devolutas situadas 110S
Territórios Federais;

g) as estradas de ferro, instaI2~çõ-e3

portuárias, telégrafos, telefo.nes,. fabri
cas oficinas e fazendas nacionais:

li) os terrenos dos extintos aldeia
mentes de índios e das colônias mili
tares que não tenham passado, legal
mente, para o domínio dos Estados,
Municípios ou particulares; ,

i) os arsenais com todo o material
de marinha, exército e aviação, as for
talezas, fortificações e construções nu
litares bem como os terrenos adjacen
tes reservados por ato imperial;

j) os que foram do domínio da Co
roa·

k) os bens perdidos pelo criminoso
condenado por sentença proferida em.
processo judiciário federal;

l) oS que tenham sido a talgum tí
tulo, ou em virtude de lei. incorporados
ao seu patrimônio.

SEÇAO II

DA CONCEITUAÇÃO

Art. 2.° São terrenos de marinha,
em uma profundidade doe 33 (trinta e
três) metros, medidos horizontalmente,
para a parte da terra, da posição da
linha do preamar-médio de 1831:

a) os situados no continente, na cos
ta marítima e nas margens dos rios
e lagoas, até onde se faça sentir a
influência das marés;

b) os que contornam as ilhas situa
das em zona onde se faça sentir a in
fluência das marés .

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo a í ntluência das mares é
caraeterlzada pela oscilação periódica
de 5 (cinco) centímetros pelo menos,
do nível das águas, que ocorra em
qualquer época do ano.

Art. 3.° São terrenos acrescidos de
marinha os que se tiverem formado,
natural ou artificialmente, para o lado
do mar ou dos rios e lagoas, em. GegUÍ
rriento aos terrenos de marinha.
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Art. 4.° São terrenos marginais os
que banhados pelas correntes navegá
veis, fora do alcance das marés, vão
até a distância de 15 (quinze) metros
medidos horizontalmente para a, parte
da terra, contados dêsde a linha mé
dia das enchentes ordinárlas .

Art. 5.° São devolutas, na faixa da
fronteira, nos Territórios Federais e
no Distrito Federal, as terr-as que' não
sendo .próprlos nem aplicadas ~ al
gum uso público Iederal.vestadual ter
ritorial ou municipal, .nâo se In-corpo
raram ao domínio privado:

a) por fôrça da Lei n.c 501. de 18 de
setembro de 1850, Decreto n.c 1. 318, de
30 de janeiro, de 1854, e outras leis e
decretos gerais, federais e estaduais;

b) em virtude de, alienação, conces
são ou reconhecimento por parte da
União ou dos Estados;

c) em virtude de lei ou concessão
emanada de gcvêrno estrangeiro, e
ratificada ou' reconhecida, expressa
ou implicitamente, pelo Brasil, em
tratado ou convenção de limites:

d) em virtude deisentença judicial
com fôrça doe coisa julgada;

e) por se achatem em posse con
tínua e incontestada com justo título
e. boa fé, por' têrmo superior a 20
<vinte) anos;

I)' pOT se acharem em posse pací
fica e ininterrupta, por 30 (trinta)
anos, independenterr;J.ente de just-o
título e boa fé;

g) por fôrça de sentença declara
tória proferida nos têrmos do art. 148
da Constituicão Federal, de 10 de No
vembro doe 1937.

Parágrafo úníco . A posse a que a
União eonddciona a sua liberalidade
não pode constituir latlfúndio :e de
pende do efetivo aproveitamento e.me
rada do possuidor ou do seu preposto,
integralmente satisfeitas por õstce. no
caso de posse de terras situadas na
faixa da fronteira, as condições espe
ciais impostas na lei.

CAPITULO II

Da identificação dos bens

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6. c As controvérsias entre a
União e terceiros, concernentes à pro
pcledaôe ou posse de imóveis, serão
dirimidas, na esfera administrativa,
pelo Conselho de Terras da União
(C.T.U.), criado por êste Decreto-Ieí .

Art. 7.° O referido Conselho terá,
ademais, atribuições de órgão de con
sulta do Ministro da Fazenda, sempre
que êste julgue conveniente ouvi-lo
sôbre assuntos que interessem ao pa
trimônio imobiliário da União.

Art. 8.° Quando solicitado, o C. T.U.
dará parecer nos processos de reserva
de terras devolutas:

a) necessárias a obras 'd-e defesa- na
cional;

b) necessârías à alimentação, con
servação e proteção de mananciais e
rios;

c) necessárias à conservação da flo
ra e fauna;

d) em que existirem quedas dágua,
jazidas ou minas, com áreas adjacen
tes indispensáveis ao seu aproveita
menta, pesquisa e lavra;

e) necessárias a . logradouros publi
cas, à Iundaçâo e desenvolvimento de
povoações, a parques florestais, à cena
truçâo de estradas de ferro, rodovias
e campos de aviação, <2:, em geral, a ou
tros fins de necessidade ou utilidade
pública.

SEÇãO TI

DA DEMARCAÇÃO DOS TERRENOS DE MARINHA

Art. 9.° E' da comoetência do 8e1'
víco do Patrimônio da União (S.P.U.)
a "determinaçâo da posição das linhas
do preamar médio d-o ano de 1831 e
da média das 'enchentes ordinárias.

Art. la. A determinação será feita à
vista de documentos e plantas de au
tenticidade Irrecusavel. relativos àque
le ano, ou, quando não obtidos, a épo
ca que do mesmo se aproxime.

Art. 11. Para a realização do tra
balho, o S. P'. U. convidará os ínte
ressados, certos e incertos. pessoal
mente ou por edital, para que no pra
zo de 60 (sessenta) dias ofereçam a
estudo, se assim lhes convier, plan
tas, documentos e outros esclareci
mentos concernentes aos terrenos
compreendidos no trecho demar
cando.

Art. 12. O edital será afixad-o na.
repartição arrecadad-ora da Fazenda
Nacional na localidade, e publicada:
por 3 (três) vezes, com lntervaloanâo
superiores a 10 (dez} dias. no D.wno
Oficial. se se tratar de terrenos situa
dos no Distrito Federal. ou na fôlha
que n-os Estados ou Territórios lhes
publicar o expediente.
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Art. 13. De posse dêsses e outros
documentos, que se esforçará por
obter, e após a realização dos traba
lhos topográficos que; se rtaerem ne
cessários, o Chef.E do órgão local do
S. P. U. determinará a posição da
linha- em desuacho de que, por edital
com o, prazo de 10 (dez) dias. dará
ciência aos interessados para ofereci
menta de quaisquer impugnações.

Parágrafo único. Tomando conhe
cimento das impugnações porventura
apresentadas, a autoridade a qtfe se
refere. êste artigo reexamlnará o as
sunto, 8. se confirmar a sua decisão,
recorrerá ex-otncío para o Diretor do
S. P. U., sem prejuízo do recurso da
parte interessada.

Art. 14. Da decisão proferida pelo
Diretor do S. P. U. será dado conhe
cimento aos interessados, que, no pra
z- improrrogável de 20 (vinte) dias
contados de sua ciência. poderão in
terpor recurso .tiara o c. T. U.

SEÇÃO IrI

DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS INTERIORES

Art., 15. Serão promovidas pelo
S. P. U. as demarcações e aviventa
cõcs de rumos, desde que necessárias
à exata 'individuação dos imóveis de
domínio da União e sua perfeita dís
crlminaçâo da propriedade de tercei
ros.

Art. 16. Na eventualidada prevista
no artigo anterior. o órgão local do
S. P. U. convidará. por edital. sem
prejuízo. sempre que possível. de con
vite por outro meio. os que se julga
rem c-om direito aos imóveis confinan
tes a. dentro do prazo de 60 '(sessenta)
dias, oferecerem a exame os titules,
em que fundamentem seus direitos. e
bem assim quaisquer documentos elu
cidativos, como plantas, memoriais,
etc.

Parágrafo único. O edital será afi
xado na repartição arrecadadora da
Fazenda Nacional. na localidade da
situação do _imóvel, e publicado. no
órgão oficial do -Estado ou Território,
ou na fôlha que lhe publicar o' expe
diente. e no Diário Ojicia,l da: União,
em 'se tratando de imóvel situado no
Distrito Federal.

Art. 17. Examinados os documentos
exibidos pelos interessados e quaisquer
outros de que possa dispor. o S. P. U..
se entender aconselhável, proporá ao
confinante a realização da diligência
de demarcação administrativa. me
diante prévia assinatura de têrmo em
que as partes interessadas se compro
metam a aceitar a decisão que rôr

proferida em última instância pelo
C. T. U., desde que seja o caso.

§ 1,0 Se não concordarem as partes
na indicação de um só. os trabalhos
demarcatórios serão efetuados por
2 (dois) peritos, obrtgatõrlamente en
genheiros ou agrimensores. designados
um pelo S . -P, U,. outro pelo confi
nante.

§ 2.° Concluídas suas investigações
prenmínares os peritos apresentarão.
conjuntamente ou não, laudo minucio
so, 'concluindo pelo estabelecimento da
linha divisória das propriedades de
marcandaa.

§ 3:0 Em face do laudo ou laudos
apresentados, se houver acôrdo entre
a União, representada pelo Procura
dor da Fazenda Pública, e o confman
te, quanto ao estabelecimento da Ií
nhacdívisória, lavrar-se-á têrmo em
livro próprio, do órgão local do S P.
U., efetuando o seu perito a cravação
dos marcos, de acôrtío com o vencido.

§ 4.° O têrmo a que se refere o pa
rágrafo anterior, isento de selos ou
quaisquer emolumentos, terá rõrca de
escritura pública, e por meio de cer
-tidão de inteiro teor será devidamen
te averbado no Registro Geral da si
tuação dos imóveis demarcandos.

§ 5.° Não chegando as partes ao
acôrdo a que se refere o § 3.° dêste
artigo, o processo será submetido ao
exame do C. T. U., cuja decisão terá
fôrça de sentença definitiva para a
averbação aludida no parágrafo ante
rior,

§ 6.° ~s despesas com a diligência
da demarcação serão rateadas entre
o confinante e a União, indenizada
esta da metade a cargo daquele.

Art. 18, Não sendo atendido pelo
confinante o convite mencionado no
art. .16, ou se êle se recusar a assinar
o têrmo em que se comprometa a
aceitar a demarcação administrativa,
o S. P. U. providenciará no sentido
de se proceder à demarcação judí
cíal, pelos meios ordinários.

SEÇÃO IV

DA DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DA UNIÃO

Subseção I

Disposições' preliminares

Art. 19. Incumbe ao 8'. P. U. pro
mover, em nome. da Fazenda Nacícnal,
a discriminação admínistratíva das
terras na faixa de fronteira e nos Ter
ritórios Federais, bem como de outras
terras do domínio-da União, a fim'. de
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descrevê-las, medi-las e extremá-Ias
do domínio j particular.

Art. 2{J. Aos bens imóveis da União,
quando, indevidamente ocupados, inva
didos, turbados na posse, .ameaçauos de
perigos ou confundidos em suas limi
tações, cabem os remédios de direito
comum.

Art. 21. Desdobra-se em duas reses
ou instâncias o processo discriminató
rio, uma administrativa ou amigável,
outra judicial, recorrendo a Fazenda
Nacional à segunda, relativamente
àqueles contra quem não houver sur
tido ou não puder surtir efeitos a pri
meira.

Parágrafo. único. Dispensar-se-á to
davia; a fase administrativa ou ami
gável, nas discriminatórias, em que a
Fazenda Nacional verificar ser ames":
ma de todo ou em grande parte ine
ficaz pela incapacidade, ausência ou
conhecida oposição da totalidade ou
maioria dos interessados.

Subseção 11

Da discriminação administrativa

Art. 22. Precederá à abertura da
instância administrativa o estudo e
reconhecimento prévio da área dis
criminada, por engenheiro ou agri
mensor com exercício no órgão local do
s. P. U., que apresentará relatório
ou memorial descritivo:

a) do perímetro com suas caracte
rísticas e continência certa. ou apro
ximada;

b) das propriedades e posses nêle
localizadas ou a êle confinantes. com
os nomes e residências dos respectivos
proprietários e possuidores;

c) das criações, benfeitorias e cultu
ras, encontradas, assim como de qual
quer manifestação evidente de posse
das terras;

d) de um croquis circunstanciado
quanto possível:

e) de outras quaisquer informações
interessantes.

Art. 23. Com o memorial e do
cumentos que porventura o instruirem,
o Procurador da Fazenda Pública. ini
ciará o processo, convocando os in
teressados para em dia, hora e lugar
indicados com prazo antecedente não
menor de- 60 (sessenta) dias ';;[:' insta
larem os trabalhos de discriminação e
apresentarem as partes '3E'l;;S títulos
documentos e informações que lhe
possam interessar.

§ 1.0 O' processo discriminatório cor
rerá na sede da situação da área dís
crímínanda ou de sua maior parte;

§2.0 A convocação ou citação será
feita aos proprietários, possuíodres,
confinantes, a todos os Interessados
em geral, inclusive as mulheres casa
das, por editais, e, além disso, cau
telàriamente, por carta aquêles cujos
nomes constarem do memortal do en
genheiro ou agrimensor.

§ 3.0 Os editais serão afíxado.s em
lugares públicos nas sedes dos muni
cípios e distritos de paz, publicados 3
(três) vêzes do Diário Oficial da Uni
ão, do Estado ou Território, consoan
te seja o caso, ou na fôlha .que lhe dar
publicidade aoexpediertte, e 2 (duas)
vêzes, na imprensa local, onde hou
ver.

Art. 24. No dia. hora e lugar apra
zados, o Procurador da Fazenda PÚ
blica. acompanhado do engennelro ou
agrimensor autor do memorial, do es
crivão para isso designado pelo Chefe
do órgão lo-cal do s.P. U., e dos ser"
vídores dês te, que forem necessários,
abrirá a diligência, dará por instala
dos os trabalhos e mandará fazer pelo
escrivão a chamada dos interessados,
procedendo-se a seguir ao recebimen
to, exame e conferência dos memori
ais, requerimentos, informações, tí
tulos e documentos apresentados pelos
mesmo-s, bem como ao arrolamento
das testemunhas informantes e indi
cação de 1 (um) ou 2 (dois) peritos
que os citados porventura queiram
eleger, por maioria de votos, para
acompanhar e esclarecer o engenhei
ro ou agrimensor nos trabalhos topo
gráficos.

§ 1.0 Com os documentos, pedidos e
informações, deverão os Interessados,
sempre que Ines 161 possível e tanto'
quanto o rôr, orestar eselarecímentos,
por escrito ou verbalmente, para se
rem reduzidos a têrr-io pelo escrivão,
acêrca da origem e seqüência de seus
titulas ou posse, da localização, valor
estimado e área certa ou aproximada
das terras de que se julgarem legfti
mos senhores ou possuidores. do suas
confrontações, dos nomes dos contron
tantes, da natureza, qualidade, quan
tidades e valor das benfeitorias cultu
ras e criações nelas existentes e o
montante do ímpôsto territorral por
ventura o'ago.

§ 2.° As testemunhas oreracícas
podem ser ouvidas desde logo _8 'seus
depoimentos tomados por escrito, CO""
mo elementos instrutivos do direito
das interessados.

§ 3.° A diligência se prolongará por
tantos (lias quantos necessários, la
vrando-se díàrtamente auto do que se
passar.. com assinatura dos presentes.
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§ 4.0 Ultimados os trabalhos desta
dflíaênciav serãn desígnaucs dia e hora
para a seguinte; ficando as partes,
presentes e revere,' co-wccadas para
ela sem mais intimação.

§ 5. 0 Entre as duas diligências me
diará intervalo de 30 <trinta) e
60' (sessenta) dias, durante o qual o
Procurador da Fazenda Pública ,es
tudará os autos, habilitando-se a
pronunciar sôbre as alegações, do
cumentos e direitos dos interessados.

Art. 25. 'A segunda diligência ins
talar-se-á com _.s formalidades da prf ,
medra, tendo por objeto a audiência
dos interessados de lado a lado, o
acôrdo que entre êles se firmar sôbre
a propriedade e posses que forem re
conhecidas, o registro dos que 3M ex
cluídos do processo, por não hav~rcm
chegado a acôrdo ou serem revéis, e
a designação do ponto de partida dos
trabalhos .topográficos; o que tudo' se
assentará em autos circunstanciados,
com assinatura dos interessados pre
sentes.

Art. 26. Em .seguida o éngenheíro
ou aarímensor acompanhado de tan
tos ~uxiliares quantos necessános,
procederá aGS trabalhos geodésicos e
topogtáfícos de levantamento da plan
ta geral das terras, sua situação quan
to à divisão admínlstratíva e judi
ciária do Estado, Distrito ou -rerrttõ
rio, sua discriminação, medição e de
marcação, separando as da Fazenda
Nacional das dos particulares.

§ 1.° O levantamento técnico se
fará com instrumentos de precisão,
órtenta da a planta segundo 9 meridia
no do lugar e determinada e decli
nação da aaulha magnétíca,

§ 2.° A planta deve ser tão mínu
ciosa quanto possível, assinalando as
correntes de água com seu valor me
cânico, e conformação orogréüee
aproximativa dos terrenos. as cons
truções existentes, os quinhões de ca
da um, com as respectivas áreas e si
tuação na divisão administrativa e ju
diciária do Estado, Distrito ou Terri
tório, valos, cercas, muros, tapumes,
limites ou marc-os divisórios, vias de
comumcacáo e por meio de-oonven
çôes, as culturas, campos, matas, ca
poeiras, cerrados, caat-ingas e brejos.

§ 3.0 'A planta será acompanhada
de relatório que descreverá circuns
tanciadamente as indicações daquela,
as propriedades, culturais, mineraló
gicas, pastoris e industriais do solo a
qualidade e quantidade das várias
áreas de vegetação diversa, a díatân
era dos povoa-dos, pontos de embar
que e vias de comunicação.

§ 4;-0 ,os peritos nomeados '.6 as
partes que quiserem poderão acompa
nhar os trabalhos topográfícos ,

§ 5.° Se durante êstes surgirem dú
vidas que interrompam ou embara
cem as operações, o engenheiro ou
agrimensor as submeterá ao Chefe do
órgão local do S. P. U, para que as
resolva com a parte .Intercssada, ou
vindo os peritos e testemunhas, se
preciso.

Art. 27. Tomar-se-á nos autos têr
mo à parte para cada. um dos inte
ressados, 'assinado pelo representante
do órgão lccal do S, P. V., contendo
a descrição precisa das linhas e mar
cos divisórios, culturas e outras espe
cificações constantes da planta geral
e relatório do engenheiro ou agri
mensor.

Art.. 28, Findos os trabalhos, de tu
do se lavrará auto solene e circuns
tanciado, em que as partes de lado a
lado reconheçam e aceitem, em todos
os seus atos, dizeres e operações, a
discriminação feita.

O auto fará menção expressa de
cada um dos -têrmos a que alude o
artigo antecedente e será assinado por
todos os interessados, fazendo-o em
nome da União, O Procurador da Pa
zenda Púbhca ,

Art. 29. A discriminação a dminís
ta-ativa ou amigável não confere direi
to algum contra terceiros, senão con
tra a União e aqueles que forem par
tes no feito.

Art. 30. :Ê lícito ao interessado ti
rar no S. P, V. i para seu título, ins
trumento de díscrímínaçãc, em ror
ma de carta de sentença, conten-do o
termo e auto solene a que aludem os
arts. 27 e 28.

Tal carta, assinada pelo Diretor do
S. P. U" terá fôrça. orgãniocad.,e íns
trumento público e conterá todos os
requisitos necessários para transcri
ções e averbações nos Registros PÚ
blíccs ,

Parágrafo único. Para a providên
cia de que trata êste artigo, subirão
ao Diretor do S. P, U., em traslado
todas as peças que interessem .ao des
pacho do pedi-do, com o parecer
do órgão Iocal do mesm-o Serviço.

Art. 31. Os particulares não pagam
custas no processo discriminatório ad
ministrativo, salvo pelas diligências a
seu Exclusivo Interêsse e pela expedi
ção das cartas de rüecrhnínaçâc, para
as quais as taxas serão as do Regi
mento de Custas.

Parágrafo único _ Serão fornecidas
gratuitamente as certidões necessá-
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zlas à instrução do processo e as car
tas de discriminação requeridas pelos
possuidores de áreas consideradas di
minutas, cujo valor declarado não se.;.
ja superior a Cr$ 5.000,00 (cinco mil
eruzeíros) , a critério do S.P.U.

SUBSEÇÃO III

Da discriminação 1udicial

Art. 32. Contra xqueles que discor
darem em qualquer têrmo da ínstân
cie administrativa ou por qualquer
motivo não entrarem em composição
amigável, abrirá a, União, por seu re
presentante em JUizo, a instância ju
dicial contenciosa.

Art. 33. Correrá o processo judiéfá
rio de .discrírrunação perante (1 Juízo
competente, de- .eôrdo com a organí
zação judiciária.

Art. '34. Na petição inicial, a União
requererá a citação dos proprietários.
possuidores, confinantes e em geral
de todos os interessados, para acom
panharem o processo de discriminação
.até o final, exibindo seus títulos de
propriedade ou prestando minuciosas
informações sôbre suas posses ou ocu
pações, ainda que sem. títulos documen
tários.

Parágrafo único. A petição será ins
truída com o relatório a que alude o
a.rtigo 22.

Art. 3'5. A citação inicial compre
enderá todos os atos do processo dia
crírmnatório, sendo de rigor a cita
ção da mulher casada e do Ministério
Público, quando houver menor inte
ressado.

Art. 36. A forma e os prazos de' ci
tação obedecerão ao que dispõe o CÓ
digo do Processo Civil.

Art. 37. En tregue em cartório o
mandato de citação pessoal devida
mente cumprido 8 findo o prazo da
eítacão edital, terão 0S interessados o
prazo comum de, 30 (trinta) dias para
as providências do artigo seguinte.

Art. 3,8. Com os títulos, documentos
e informações, deverão os interessados
oferecer escla-recimentos por escrito,
tão minuciosos uanto possível, espe
cialmente acêrca da .mgem e "seqüên
cía de seus tvtulos, posses e ocupação.

Art. 39. Organizados os .autos, tê
los-á com vista por 60 (sessenta) dias
o representante, da União em Juizo
para manifestar-se em memorial mi
nucioso sôbre os documentos, informa
ções e pretensões dos interessados, bem
como sôbre o direito .ía União às ter
ras que não forem do domínio parti
cular, nos têrmos do artigo 5.° dêste.
Decreto-lei.

168.569 - Co}, Leis - VaI. V

Parágrafo úníco. O Juiz podere.
prorrogar. mediante requerimento. o
prazo de que trata êste artigo no má
ximo por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 40. No .nemorlal, depois de
requerer a exclusão das áreas que
houver reconhecido como do domínio
particular, na forma do artigo ante
cedente. pedirá a Procuradoria da Re
pública a díscrím .iaçâo das remanes
centes como de domínio da União, in
dicando todos os -Iementos indispen
sáveis para esclarecimento da causa.
e, especialmente, os característicos das
áreas que devam ser declaradas do
mesmo domínio.

Art. 41. No memorial pedir-se-á a.
produção das provas juntamente com
as perícias necessárias à demonstra
ção. do alegado pela União.

Art. 42. Devolvidos os autos a.
cartório, dar-se-á por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, conheci
mento das conclusões do memorial aos
interessados, para que possam, que
rendo, concordar com as conclusões
da Fazenda Nacional, e reouerer a
regularização de sua posses õu sanar
quaisquer omissões que hajam come
'tido na defesa de seus direitos.

Este edital será publicado 1 (uma)
vez no Diário Oficial da União, do
Estado, ou do Território, consoante
seja o caso, ou na fôlha que lhe pu
blicar ° expediente, bem como na
imprensa local, onde houver.

Art. 43. Conclusos os autos, o Juiz
tomando' conhecimento do memorial
da União excluirá as áreas por este
reconhecidas como do domínio par
ticular e quanto ao pedido de discrí
mínação das áreas restantes, nomeará
para as operações discriminatórias o
engenheiro ou agrimensor, 2 (dois)
peritos da confiança dêle Juiz e os
suplentes daquele e dêstes .

~ LO O engenheiro ou agrimensor
e seu suplente, serão propostos pelo
S. P. U. dentre os servidores de que
dispuser, ficando-lhe facultado o con
tratar auxiliares para os serviços de
campo.

§ 2.° Poderão as partes, por maioria
de votos, indicar, ao Juiz, assistente
técnico de sua confiança ao enge
nheiro ou agrimensor.

Art. 44. Em seguida terão as par
tes o praso comum de 20 (vinte) dias
para contestação, a contar da publí
cação do despacho a que se refere o
artigo precedente, e que se fará no
Diário Oficial da União, do Estado ou
do Território, consoante seja o caso.
ou na fôlha que lhe editar o expedíen-

1/'. 19
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te, bem como na Imprensa. local, se
houver.

Art.. 45. Se nenhum interessado
contesta- o pedido, o Jd::: julgará :::!--~

plano procedente a tição.
Paránraro único. Havendo contes

tação, -~; causa tomará o curao ordi
núrto e o .tuía prorerirá o despacho
saneador .

Ai't. 46. No despacho saneador pro
cederá o Juiz na. forma do -art. 294
do. Código do Pl'()C8ESO Civil.

Art. ,17. Se ]:;,:'\0 houver sido 1'8
querida prova alguma ou findo o prazo
para sua produção, mandará o Juiz que
se proceda à audíêncía da mstrucão c
julgamento na formá do Código de
Prccosso Civil.

ArL 48. Proferida a sentença e
dôle intimados os interessados, íni
clar-se-á, a despeito de qualquer 'l'C
eUl'SO, o levantamento e demarcação
do perfmctro declarado devoluto, ex
tremnndo-o das áreas declaradas par-.
ticulares, contestes e mcontestea; para
o que requererá a Fazenda Nacional,
ou qualquer dos interessados, designa
ção de dia. hora e lugar para oomêço
das operações técnicas da discrimina
ção, notificadas as partes presentes ou
representadas, o engenheiro ou agri
mensor e os peritos.

§ 1.0 O recUJ.'I:;O da. sentença será o
que determínar. o Código do Processo
Civí.1 para decisões análogas;

s 2.° O recurso subirá ao ,JU!ZO ad
quem nos autos suplementares, que
.',8 crganízarâo como no processo or
dinário;

§ 3.° Serão desde logo avaliadas,
na í'crma :::0 direito, as benfeitorias
índcnizáveís dos interessados que fo
raro excluídos ou de terceiros, rcco
nuccídos de boa fé pela sentença (Oó
digo ((O Processo Civil, art. 996, pa
rágrafó .únícoj .

Art.. 49. Em seguida, o engenheiro
ou agrimensor, acompanhado de seus
auxinares prccecterá aos trabalhos geo-.
déaicos 8 tcpográffccs de levantamento
da planta -geral das tonas, sua situa
cão QU8.f1.to à divisão administrativa c
judíciái-ía do Estado, Distrito ou 'J'cr
ritórío, sua discrunínação, medição e
demarcação, separando-as das terras
»arbícula ::2S.
~ Parágrafo único. Na demarcação do
uerfmetro devoluta atenderá o enge
nheiro OF agrimensor à sentença, tí
tulos, posses, marcos, rumos, vestígios
encontrados, fama da vízmhanca, in
rorruaçôos de testemunhas e antigos
conhecedores do lug<:~r e a outros ole
mentos que coli.gir.

1\1'{-.. ôO. p. planta levantada oonx
os requisitos do B.rÚgO antecedente,
será instruída pelo engenheiro ou [I,g'1';..'
mcnscr coir mím.cicso re:,:,,;!:ó:'Li <.:~~

memcrtal, conde conste necessàrlu
menta a descrição ele tôdas as glebas
devolutas abarcadas pelo per-ímetro
geral: Pano cxccucào dêsses traba
lhos o Jui7. marcará prazo prorrogável
a seu orudcnte arbítrio.

.'\1'L. ~5{_ /\ planta que será auten
tícada pele .nuz, engennelrc ou agn
m::;~lS01' e peritos, deverá ser tão mt
nucloaa quanto pcssivel, assíualau
do as correntes dágua, u conrcrma
ção orogrúfica aproximativa dos tar
renos, a::; construções existentes, O,c;
quinhões de cada um, 'com as respeeti
vas áreas c situação na divisão admí
mstratàva c judiciária do Estado, Dls
tríto OH 'rcrntõno. vales, cêrcas. mu
ros, tapumes, Iimltos ou marcos divi
sórios, Vi8.S de comunicação e, por
meio de convenções, as culturas. cara
pos, matas, capoeiras, cerrados, C8.
aüngns e brejos.

Al'L. 52. O relatório ou memorial
descreverá circunstanciadamente as
tndícacões da planta, as propriedades
culturais, mineralógicas, pastorís e
mdustriaís do solo, a qualidade e quan
tidade das várias áreas de vegetação
diversa, H dístâncía dos povoados,
pontos de embarque e vias de comu-
nicação. .

Art. 53_ Se durante os trabalhos
técnicos da discriminação surgirem
dúvidas nue reclamam a dcliberacão
do Juiz, "a êste as submeterá o en
genheiro ou agrimensor a fim de que
as resolva, ouvidos, se preciso, os pe
ritos _

Parágrafo único. O Juiz ouvirá cs
peritos, quando qualquer interessado
8,,12::;'3.-1' falta que deva. ser ccrr-ígtda..

A~'t. 54. As plantas serão organiza
das com observáncíardas normas téc
nícas que lhes forem aplicáveis.

Art. 55. A planta ancxar-se-ão o
relatório ou memorial descritrvo c as
cadernetas das operações de campo.
autenticadas pelo engenheiro ou am-i
mensal'.

Art. 56. Concluíctàs as operações
técnicas ele díscrtmínaçâc, assinará o
Juiz o prazo comum de 30 (trinta)
dias aos interessados e outro 'igual
à Fazenda Icacional, para sucessiva
mente falarem SÓbi'C o Jeito.

Art. 57. A. seguir, subirão os autos
à conclusão do Juía para êste hemo
Jogar a cüscrtnúnaeâo e declarar ,i.~

dícialmente do domínio ela União a.
t;:;l'ras devolutas popm·8.das no pel'ime··
tro discriminado e incorporadas ao
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patrimônio dos pc~xticl.ll~.J.'0S, rcs-pc,ct,!
vamante, as declara elas do cl.OJnlD10
oart.ícular, ordenando- antes as dtlí
gf5neiL'; DE J:etiücaçõ'~s que lhe pare
cerem necessárias para sua sentença

';~~;i~~;:~{?~·i~l'';;'l::!lCC. Será meramente
dc\'~)l,__:':F;{_" o recurso que couber con
tra a sentença homologatória.

Art.. 58. As custas do prtmeiro . es
tádio da causa S8l'hO pagas pelao par
te vencida; as do estádio das opera
ções executivas, topogrúfícus e geodé
sicas, sê-le-ão pela União c pelos par
ticulares -pro-ratu, na proporção da
área dos respectivos domínios.

Art. !)9, Constituirá atentado, que
o <Juiz coibirá, 'mediante simples mo
nitória, ° ato da pai ~8 que no de
curso do processo, dilatar a área de
seus domínios ou ocupações, assim
COlU(1 o do terceiro que se íntruzar
no imóvel em díscrimínaçâo .

Art. 60. As áreas disputadas pelos
que houverem recorrido da sentença
a que alude o art.. 48;. serão discri
minadas com as demais, descritas no
relatório ou memorial do engenhcí
ro ou agrimensor e assinaladas na
planta, em convenções específicas, a
fim 'de que, julgados os recursos se
atribuam à União ou aos partícula
res. conforme o caso, mediante sim
ules juntada aos autos da decisão su
perior, despache do Juiz mandando
cumpri-Ia e anotação do engenheiro
ou agrimensor na planta.

Parágrafo única. Terão os recqr
rentes dh-eíto de continuar a inter
vir nos a tos discrnnínatórtos e deve
rão ser para êles intimados até decí
são final dos respectivos recursos.

SEQli.O V

DA EEGW,r,ru%:j,çÃo DA OCUPAÇÃO DE: Il\'IÓ
vzrs ':?RESU~\!TD!\MENTE DE DOMÍNIO DA
UNrÍla
AI't. 61. O S. P. U. exigirá de

todo aquele que estiver ocupando
imóvel presumidamente pertencente
à União, que lhe apresente os do
cumentos e títulos comprobatórios de
seus' direitos sôbre o mesmo.

S 1. o Par» oumprrmento de d~ "pos
to neste artigo, o órgão 10co..1 do S.
P. U., por edital, sem prejutao de
íntímação por outro meio, dará aos
Interessados o prazo de 60 (sessen
ta) .dlas, prorrngúveis por íguül ' têr
mo, a seu prudente arbttrto.

§ 2. o O edital será afixado na re
partição arrecadadora da: Fazenda
Nacional, na localidade da situação
do imóvel, e publicado no órgão cri-

clal do ES~.·8,do ou -remtõno. ou us
Jôlba cue lhe puolícar o exp ..e.ltente ..
e no l;iú'i"!o Oficial da Umâo, em se
tracandc de imóvel situado no Dís-..
trito Federal.

Art 02 ..f,.n-,.. ceiedos (J:'; .rloct-mentos
exibir)(,., peles .nteres-adcs cuuis
quer outros que possa pT·OÇiUZÚ~. o 3,
P. U., com seu parecer, submetera
ao C.T.U. a apreciação do caso.

Parágrafo único. Examinado o 2$"

tado de fato 8 declarado c direito
que lhe é aplicável. o C. T.U. l'CS
tituirá o processo, ao S. P.·U. para o
cumprimento da decisfo.-ü,quC' então
proferir,

Art. 63. Não exibidos 0S documen
tos na forma. prevista no art. 61- o
S. P. U. declarará Irregular a situa
ção do ocupante. c, Lnedíatamente.
providenciará no sentido de recupe
rar a União 2. posse do imóvel 0S
bulhado.

§ 1. o Para advert-ência fi. eventuais
interessados de boa fé e imputação
de responsabilidades civis e penais se
Iôr o caso, .o, S.P. U. tornara públl-.
ca, par edital, a 'decisão que decla
rar a. irregularidade da detenção do
imóvel esbulhado.

ê 2. o A partir da publicação da de
cisão a que alude o § 1. c. se do
'processo já não constar a prova de
vício manifesto da ocupaçâo ante-.
rtor, considera-se constituída em má
fé a detenção de imóvel do domínio
presumido da União, obrigado o de"
tentor a satisfazer plenamente as
composições da lei.

TíTULO II

Da utilização dos bens 1n10\UHS

da União

CAPiTULO i
Disposições Gerais

Arb. 64. Os bens imóveis da União
não utilizados em serviço público
poderão. qualquer que seja '1' sua na
tureza' ser alugados, aforados ou ce
didos.

~ 1. U A locação se fará quando
ucuver conveniência em tornar G
imóvel produtivo, conservando po-.
rém, a. União, sua plena proprteda
de, considerada orretuiameatc medi
ante condições especiais. quando ob
jetívada 3, exploração de frutos ou
prestação de .servícos .

§ '2. o O atoromen:o se dará quan
do cooxis tu-em a conveniência de ra-

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



292 ATOS no PODER EXECUTIVO

dicar-se O indivíduo ao solo e a de
manter-se o vínculo da propriedade
pública.

§ 3. o A cessão se fará quando in
teressar à. União ccncretdaar, com a
permissão da utilização gratuita de
imóvel seu, auxílio ou colaboração
que entenda prestar.

Art. 65. O S.P.U. poderá. reser
var, em 'zonas rurais, terras da União
para exploração agr-ícola.

Parágrafo único. Além das com
preendidas na área da Fazenda Na
cional de Santa Cruz e da Baixada
Fluminense, o Ministério da Agricul
tura indicará as .terras que devam
<ser reservadas e elaborará o plano
do aproveitamento das mesmas, opi
nando sôbre o regime aproprrado à
sue utilização.

Art. 66. A utilização das terras de
que trata o artigo anterior, fica su
bordinada as seguintes condições:

a) não exceder cada lote de 20
(vinte) hectares, serve em casos es
peciais, a juizo do Ministério da
Agricultura;

b) só serem os lotes cedidos, sob
'qualquer aorma. a quem não seja
proprietário de terras cuja área, so
mada à do Lote, não exceda de 20
rvínte) hectares;

c) ficarem as transterôncías dos
direitos sôbre os lotes condícíonados à
continuidade de exploração e subor
dinadas à. prévia licença do S. P . U .,
ouvido c lVIinistério da A,gricultilJ.'"a_

Art. 6'L Cabe privativamente ao
S.P.U. a fixação do valor locativo
e venal dos imóv-eis de que trata êstc
De-creto-lei.

Art. 68. Os foros, laudêmíos, ta
xas, cotas, aluguêís '8 multas serão re,
colhidos na estacão arrecadadora da
Fazenda Nacional com jurisdlçâo na
localidade do imóvel.

Parágrafo ÚlÜCO_ Excetuam-se des
sa disposição os pagamentos que, na
forma dêste Decreto-lei, devam ser
efetuados mediante desconto em, fôlha.

Art. 69. As repartições pagadoras
da União remeterão mensalmente ao
S. P. U. relação nominal dos servi
dores que, a título de taxa ou aluguel
tenham sodrído desconto em fõlha d~
pagamento, com indicação das impor
'tâncias correspondentes.

Parágrafo úníco , O desconte a
que se refere o presente artigo não se
somará a .outras consignações para
efeito de qualquer limite. '

Art. 70. O ocupante do próprio na;
cíonal; sob qualquer das modalidades
~r€vistas -neste Decreto-lei, é Qbríg-ado

a zelar pela conset-cação do imóvel, sen
do responsável p-elos danos ou orejuzcs
que nele tenha causado.

Art. 71. .0 ocupante de imóvel da
União sem aJSsenámentodest,a po-
derá ser sumàriame-ite despejado
perderá, sem direito a qualquer Ince
níaação, tudo quanto haja u~..:'ono
rado ao solo, ficando ainda sujeito
ao disposto nos arts. 51a, 515 e 517
do Códig'Ü Civil.

Parágrafo único. Excetuam-se des
sa dâsposlçâo os ocupantes de boa fé,
com cultura erctsva e moradia habr
tual, e os com direitos assegurados por
êste Decreto-lei.

Art. 72. Os editais de eonvoeaçàc
a conccrrêncíaa serão obrígatorra
mente afixados; pelo prazo mínimo
de 15 dias,na estação arrecadadora
da Fazenda Nacional com Jnnsdíçãc
na localidade do imóvel e, quando
convier, em outras repartíçôes fede
rais, devendo, ainda, sempre que J}Qs
stvel, ter ampla divulgação em órgão
de imprensa cdícial e PQr outros
meios' de publicidade.

Parágraro ' único. A fixação <1-0
edital será sempre atestada pelo Che
fe da repartição em que se tenha
feito.

Art. 73. As concorrênctãs serão
realízadas na sede da repartdçào 10
caldoS. P. U.

§ 1.0 Q.uando o Diretor do mesmo
Serviço julgar conveniente, poderá
qualquer- ccncorrêncta ser reat'zaaa
na .sede do órgão central da reparti
çao.

§ 2.° Quando o objeto da coneor
rêncía for. imóvel síbuado em lugar
distante ou de otHci! comunícaçâo, po
dera o Chefe da repartição local do
S. P. U. delegar competência ao Co
letor Federal da Iocalídede para rec
Hzá-Ia..

§ 3.° As concorrências serão apro
vadas pelo chefe da. repartição loca!
do S.P.U., aâ referendum do Diretor
do mesmo .Servíço, salvo no caso pre
visto -no § 1.0 dêste artigo,8t{1 que
compete ao Diretor do S. P .U. aprc
vá-las.

Art. 74. Os têrmos, ajustes ou
contratos relativos a imóveis ria União,
serac lavrados na repartição local do
S. P. U. e terão, para qualquer efei_
to, fôrça de escritura pública, sendo
Isentos de publicação, para fins de
seu registro pelo 'Tribunal de Contas,

§ 1.0 Quando as circunstâncias
aconselharem, poderão os atos de que
trata o presente artigo ser lavrados
em repartição arrecadadora da Fa-
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senda Nacional. situada na Iocalida
de ôo imóvel.

§ 2.0 Os têrmcs de que ta-ata o item
I C~C\ art . será.c lavrados na sede

n q'J~ tenha sk 'J cn
t.r ...-auc o

~ 3,° :3f,c de registro pelo
'l'l'itlm·'.iJ de contas os tÔl'rÜCG B ccn
ta-ates celcorndcs j)2.J.'C\. :JD fh".s previu
tos nos arts. 79 e 8G d&S~2 DE'CT8~

co-Iel .
Art. 75. Nos têrmos, ajustes e con

tratos rela tívcs a .móvets, a União
será rc.oresentaôa "GOl' Pl'OCm-adOI ds
Fazenchl Púbncu que poderá, vara
êsse fim delegar competência. a outro
servidor íederal ,

~l.o Nos têrmos de que trata o ar
tigo '"t3, representará o S.P.U. o Che
fe de sua reparüicãc local, que, no
ínterêsse 0.0 serviço, poderá para isso
delegar competência :;1- outro funcío
nárro do Mmtstértc da Fazenda.

§ 2.° Os, tôrmos B, que 53 refere o
art. 8;; ,,(;;:5.0 assinados perante o Ohe
te da, rcparbiçâc mteresaada..

CAPíTULO Ir

Da utilizaç5D em serviço 'público

SEÇAO r
DISPOSIÇÕES G;:Ifif.IS

.art 7$. Sâo considerados como uti
lizados NU serviço público os imóveis
ocupados:

I - por serviço federal:
II - por servidor da União, como

residêncía em caráter obrigatório.
!q:t. 77. A administração dos pró

prícs nacionais aplicados emvseuviço
público compete às repartições cue os
tenham a seu cat go, enquanto durar
a aplicação. Oessaôa esta passarão
'",5<':S imóv-eis, independentemente do
ato especial, à admtnlstracâo do S.P.U.

Art. '18. O S.P.U, ','G1;.U·2, P8.r:; que
:'.:2.0 sejam mantidos em uso. público
cu administra tive imóveis da -(]"niào
':lU8 r,o mcsm(; L1S0 nfi.·o sejam, est:ci
t8m-ellu; l1ccesf>á":'io;:;, lcvanc1.o ao. (:0'

nheclma,to da a.utm'idac12 ·8mnpet.S'nt0
as ocorrências que a êss<3 l'€sp,eito S8
v'2Ti:i'iquem.

SEçAon
Dl\ I.PI,ICAÇÃO E!.i SERVJ:ÇO 'f'EDERfú-,

ArL ~'g.. A entrega ele imóvel neces"
sário 8, S::;l'vj~o público f.eci·sral com
.tx:te prl"\rat),vamente ao .:'U?U.

s Lo A entrega que se fará medlun
te têrruo, rícará sujeita -2• eorrãrma
çâo 2 (doísj anos 8.-pÓS a assinatura
do mesmo, cabendo 200 S.P.D. raü-

Ji~?;~l~i~ .. i;;6\;~.?1 ;;:d~ àl,~;i~ra.l~:~~f~:t0
;';<:~,~~.Q no tím para que tôra entregue.

~ 2.0 C chefe dCJ.'~n.:.::tl·tÍ';8.8, esta
betecímento 01.1 scrvico fe,úcn,ü que te-,
nba a. seu cargo próprio nacionat.. D8,()
poderá permitir, f,C1:' pena- G" }'('<:(j::8;H··
samlidadc, sua ânvasâc, '~'2,<;.':ii;..o, loca
cão ou utáüza.çâo em. i'im õíterente do
que lhe tenha sido prescrito.

SEÇAO ITr

DA TIESmBNCIiI O};!pGi\~,:-)rG:\ I:'-, SE~V:C;;or:

Df; U:llJI./':O

A:.:t. 3G. A resídêncta de servidor
da União em próprfo m,~:.jOJ)2_1 ou em
OUl~2'O imóvel utilizado 2F'.' servíco pubu ..
{;0 federal, somente SOfS, considerada
obrrgatórta- quando Jõr indispensável,
pai' necessidade ele t'~gil8,:~Ó~t C1] 3S
sístêncía constante.

ATt. 81. O ()C1.l.D·,Hlt~" em caráter
otu-ígatório. de próprio nacional OH de
outro imóvel utE!.?a-clo em serviço pú ..·
clico federal, .õca suteíto no pagamcn
to da taxa de '3% it1'25 por cento) ao
êL'W SÔbTC o valor ntualisado, do unó
v21 ou da, parte nêle ocupada, sem ex..
ceder a 20% (V\~T:;~ por cento) do
seu vencimento O~-: salártn.

~ 1.0 Em caso d,,~ ocupação tle tmô
ve~ alugado pela Unlâo. a taxa. será de
50% (eínqílcnta DO'1' cento) sôbre o va
10:;: lceatívo dr, 'P8;)'i:C ocupada..

§ 2.° A taxa de que trata o !JI'8
sente artigo será arrecadada mcdíau
te desconto mensal em fólna de pa
gamento.

~ 3.0 )'j; isento do pagamento cn '08:::a° servidor 0.8, 01.lW,O (11'8 ocpr.ar;
. I ._- Co;:J.'3ÜUÇo.O h11DfO'v·.l.S3.,Q2., junto à

obra em que esteja trabalhando;
:II .- prócrio nacional ou p,nSr1io uü

hzado uci servícr públíco federal em
;~;i~sã{) 'ôl)~, C'~1~;-:Ú~';' t:"'~'0,~itôr;:::;,'-',~;' g'l18.'t~~.
(18." planLào, pl'ote';áu ou J<s~:;i:'t-f,Lcia;

ou
iH -- AIo.:C'iD.2Dt.C'S militst.::.·I,'s ou ins

t3.,laçócs scm(1)1an t'2s
1'__1'1;. 8:;" A Obl'Íg8.tol'ifà.B.d;~ dr:~ l'i?si

dSncja s2:'á àekn11i.naclD. !JCJ' 8tf; ex
presso cio Fl'f:~sidnúe d::: Eepúb-1.k:a.

Pa-l'B.,grafo único. EXGBtEarJ.-'se d,::ss~~

d'tsposiçito os ('.8.,,05 pre"lis)',os :fiO § 3'<'
de- artigo aniel'i-Ol'.

Art. 83. Ü cC'!.lP<:',nte, €rn",~rátel'
obriga.t6:üo, de pró:Ol'lo n~~8iv!.\').-1; nf,·o

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



292 ATOS no -PODER EXECUTIVO

dicar-se o indivíduo ao solo e a de
manter-se o vínculo da propriedade
pública.

§ 3. o A cessão se rara quando in
teressar à União concretizar, com a
permissão da utilização gratuita de
imóvel seu, auxílio ou colaboração
que entenda prestar.

Art. 65. OS.P .U. poderá reser
var, em zonas rurais, terras da União
para exploração agrícola.

Parágrafo único. Além das com
preendidas na área da Fazenda Na
cional de Santa Cruz e da Baixada
Fluminense, Q Ministério da Agricul
tura indicará as .terraa que devam
.ser reservadas e elaborará o plano
do aproveitamento das mesmas, opi
nando sôbre o regime aproprtadorà
sua utilização.

Art. 66. A utilização das terras de
que trata o artigo anterior, rica su
bordinada as seguintes condições:

a) não exceder cada lote de 20
(vinte) hectares, 881lv'O em casos es
peciais, a JUÍZO do Ministério da
Agricultura;

b) só serem os lotes cedidos, sob
qualquer forma, a quem não seja

proprietário de terras cuja área, 30_
mada à do lote, não exceda de 20
(vinte) hectares;

c) ficarem as traneíerêncías dos
direitos sôbre os lotes condacíonados à

continuidade de exploração e subor
dinadas à previa licença do S.P.U.,
ouvido o' Minietérío da Agriculbura ,

Art. 67-. Cabe privativamente ao
S.P. U. a fixação do valor locativo
e venal dos ímõveís de que trata êste
Decreto-lei.

Art. 63. Os foros, laudêmícs, ta
xas, cotas, .aluguéís ·e multa-s serão re
colhidos na estação arrecadadora da
Fazenda Nacional com jurisdição na
localidade do imóvel.

Parágrafo ÚlÜCO. Excetuam-se des
sa disposição os pagamentos que, na
forma dêste Decreto-lei, devam ser
efetuados mediante desconto em tôlha.

Art. 69. As repartições pagadoras
da União remeterão mensalmente ao
S. P. U. relação ncmtnsa dos servi
dores que, a título de taxa ou aluguel,
tenham sotrído desconto em Iôlha de
pagamento, com iradícação das impor
tâncias correspondentes.

Parágrafo único. O desconto a
que se refere o presente artigo não se
somará a outras consignações, para
efeito de qualquer limite.

Art. 70. O ocupante do próprio na
cíonal, sob. qualquer das modalidades
previstas neste Decrete-lei, é abrigado

a zelar pela conservação do imóvel, sen,
do responsável p-elos danos ou orejuzcs
que nele tenha causado.

Art. 71. O ocupante de Imóvel da
União sem assentimento desta po
derá ser sumàriame-ite despejado
perderá, sem direito a qualquer Inca
nízaçâo, tudo quanto haja t::"2QT)O

rado ao solo, ficando ainda sujeito
ao disposto nos arts. 51G, 515 e 517
do Oódígo Civil.

Parágrafo único. Excetuam-se des
sa dteposlçâc os ocupantes de boa fé,
com cultura efetiva e moradia habi
tual, e os com direitos assegurados P01"
êste Decreto-lei.

Al't. 72. Os editais de convoeaçêo
a concorrências serão obrígatóráa
mente afixados, pelo prazo mínimo
de 15 dias, na estecâo arrecadadova
da Fazenda Nacional cem jui ísdíção
na Iocalídade do imóvel e, quando
convier, em outras repartições fede
rais, devendo, ainda, sempre que pos
sfvel, ter ampla divulgação em órgão
de imprensa oficial e PQr outros
meios de publicidade.

Parágrafo único. A fixação co
edital será sempre atestada pelo Che
fe da repartição em que se tenha
feito.

Al't. 73. As concorrênclâs serão
realizadas na sede da repartdçêc 10
cal <ia S. P. U.

§ 1.0 Q.uando o Diretor do mesmo
Bervíçc julgar conveniente, poderá
qualquer- concorrência ser rear'zada
na sede do órgão central da reparti
ção.

ê 2.° Quando o objeto da concor
rêncía for imóvel situado em lugar
di,::,t.ante ou de d1fí'Cil comunicação, po
dera o Ohefe da repartdcâo local do
S. P. U. delegar competência ao co
letal' Federal da localidade para. rea
lizá-Ia..

§ 3.0 As concorrências serão ejn-o
vades pelo chefe da repartição local
do S.P.U., ad referendum do Diretor
d? mesmo Serviço, salvo no caso pre
VIsto no § 1.0 dêste artigo, eco. que
compete ao Diretor do S.P.U. apro
vá-las.

Art. 74. Os têrmos, ajustes 'ou
contratos relativos a imóveis ria União
serão lavrados na repartição local dó
S. P. U. e terão, para qualquer efcí.,
to, fôrça de escritura pública, sendo
Isentos de publicação, para fins de
seu registro pelo 'I'riburial de Contas.

§ 1.0 Quando as circunstâncias
aconselharem, poderão os atos de que
trata o presente artigo ser lavrados
em repartição arrecadadora da Fa-
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zenda Nacional. situada na localida
de 6(; imóvel.

§ 2.0 O;; têrmos de- que ta-ata o item
I (1(, 8.1:0. S21's.a lavrados 118 sede
(1.:~ H q1Ji::l·q~~!).é' sico en-
tc-cguc 0

~ :).0 isentes de: registre PC10
'I'rtctmat ele Contas O~. têrmcs e ccn
trates cclooradcs para os fin,'> previr
tos nos arts. 79 G 80 dêste De-C!"8
'tQ-Iel.

Art. 75. Nos têrmos, ajustes e con
tratos relatdvos a Imóveis, a União
será r~'.ln'-esel1t.2.da '9-01' P1'OCUl'ndOI da
Fazenda ?ÚbJiC8, que poderá, para
êsse fim. delegar competência a outro
servidor federal.

§ I." Nos têrmos de que trata o ar
tigc, '79, representará o S.P.U. o Chb
:({O; de sua repartição 100201, que, no
ínterêsse do serviço, poderá para isso
delegar ccmpetêncta a outro runclo
nárlo do Ministério da Fazenda.

~ 2.° Os. Wrmo1;3. que Sê refere o
are. 8,) serão assinados perante o 011e··
re da rcpaxtiçâc interessacía..

CAPíTUJ."O H

Da utilização em serviço púhfico

SEÇAO I

DISPOSIÇÕ:';;S GJ"RAIS

Ali>. 75. São considerados como utl
Iizados em serviço público os imóveis
ocupados:

I ~ por serviço federal;
II ~ ,pOl' servidor da União, como

resldcnciu em caráter obrigatório.
}',l't. 77. A aôrníníseração dos pró

prL:s nacionais aplicados em -seuviçc
público comp-ete às reoarttçêes que os
tenham a seu cargo, enquanto durar
a aplíeaçâo. Ce.~SSf'~d8 esta. passarão
êscs unóveís, indcoendcntcmento de
ato especial. à adnitntstraçáo do S.,p.U.

ArL 78. O S.?U. ',reb,n\ para cue
não sejam rnantiâos em L\SO, público
ou admtnistratívo imóveis da TJ"ni50
"IU8 2,0 mestre. L1S·~ Titio sejam ostrl
tamente necessárros, levanrJú ao. cc··
nheclmcl'j1;O da 9.:Jtol'idade cm'·o.l)-et.~nt0

as Qcürrências qU2 a êSS3 l'cs,p.eH.a S!}
VQl'liiquem.

SEQAO IX

Di'. úPLICAÇÃO E~"-i SERVIÇO l"EDERiü:'

Art. "{9-. A ~ntrega Lie imóvel neces"
"iria 8, serviço público feclHal com
.~~ek privfI.tj.-va.mente ao ;::,2.U.

s L° A entrega QU-2 se :fs.Tá medhm
te têrmo, ficará SlJ..ietta 2, confirma
cão 2 (dois) anos e..pós a assinatura
3~O. mesmo, C::',,(:811Çio ao S.P.U. rati-
Jl(;,~,-"a 1""'%2 p2/::",~'\.;'

nhc o dcvtdamcntc
?S~~0 no tím pura cue íôra C-I,t;.'q~U2.

~ 2.° C chete de l'é;Pl1.,rl;i:;~~~, esta
beíecímcntc ou scrvíco :!:8{1"8:'.'nl que 1;c;-.
nha a seu. cargo m'L'TJ1:io nactnnal. ).18.0

r~~;;irg'R~:~L~;l~;. i' ,!1~:;;'sf:~,n.~,~,~:~l;.~:2\]~â;.~:
cão ou utàüzacão CE" Era díferentc do
que lhe tenha sido prescrito.

S-E';çA.O IH

DA m~sJ;)~;NCIiI Ol:~UG"'.'j':';nl!1 v;"'. saevrccn
1)11' U.NJÃO

(ü·t. 3C. A residência it0 servidor
da União em próprio Dr,~~loD2J ou em
outro tmcvel utilizado 22-:l.'. sexvíac publi ..
(;0 federal, somente sará considerada
obrtgatóría quando i6:;: indispensável,
DOi" necessidade de ·.'~gi1B.::~d.tt cu 2.S
srstõncra constante.

Art. 81, O ocupante, em caráter
obrigatório. de próprio nacional OH d0
outro Ircóvet U\iíllct,ado em serviço pú
blico Icderal, ríca »u'cito ao pagamen-.
to da taxa de 3% lt1'8S por 'Cento) ').0
ano SÔb1.'C o valor atualizado, do tmó
velou da parte nêle ocupada, sem ex
(.';.'(\101' a 20% (Vi~1~9 por. cento) do
seu vencimento ou salàrto.

~ 1.0 Em caso de'; OCUP8.ç,{io de tmó
ve: alugado pela Uníâo, a tnxa será de
50%. (cinqüenta T)':)T (:,;11'(.01 sobre o va
101: locativo d,:" "pertc ocupada..

§ 2.° il taxa de que trata o P-::'ê
sente artigo será arrecadada medtan
te desconto mensal ern Jólha {\~ pa
garnento ,

~ 3.° f: isento do pagamento (.i~L taxa
q servidor G8. União que ocur.sr:

I _..- conatruçào Improvisaoe junto à

obra em que esteja trabalhando;
~I -- pró'or!c nacional ou [>1.'6[110 uü-.

hzado }JCJ: servtcc púulíco Jederal, ':,,11
urissâc de caráter transltórtc. '~2 guar ..
da, plantão, proteção ou ussrstencía :
ou

:i:1I -- i\.~o~2·:,rl'~D-;,0.'; rnUits.i'PS ou 1;).s
t8.1<.1.(;6e:,; serr.c1haní:'é:s

P.l·j;. ~tL /:., oOl'iu;at:,OJ:iedad·o: de i"8si
d~~nc;~1, s(:;:'8, (l,eV',J"mi'.1il0.8. pc",' Btü ex
p:cesso tio Fl·esidf.'n'~{-; cJ.~ E,CjJúb..:!'Ja.

Fa.ré.t;r'8.fo único. Ex(;zoGuaWe·:,e d,:,ssr:
disposi,çfto os C,\~00 I>r8'~li.sj·,os :no § 3,°
do artigo anterior.

Art. 33. Ü c~np2.nt'2, e.rn.,·.~2,rát81'

obrigátóTio, de próprio :n~~c:k.m'i.1. r&a
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294 ATOS no PODER EXECUTIVO

poderá no todo ou em parte, cedê-lo,
alugá-lo ou dar-lhe destino diferente
do residencial.

§ 1.0 A infração do disposto neste ar
tigo constituirá falta grave, para o
fim previsto no artigo 234 do Decreto
lei n.v 1.713, de 28 de outubro de 1939.

§ 2.0 Verificada a hipótese prevista
no parágrafo anterior, o S. PU., ou
vida a repartição interessada, exami
nará a necessidade de ser mantida a
condição de' obrigatoriedade de' resi
dência no imóvel, e submeterá o as
sunto, com o seu parecer e pelos meios
competentes, à deliberação do Presi
dente da República.

Art. 84. A repartição federal que
precisar de próprio nacional, no todo
ou em parte, para residência, em ca
ráter obrigatório, do servidor da União,
solicitará, por Intermédio do S. P; u ..
a necessária determinação do Presi
dente da República, justificando. à
vista do disposto nêste Decreto-lei, a
razão da obrigatoriedade.

Parágrafo único. A repartição fe
deral que dispuser de imóvel que deva
ser ocupado nas condições previstas no
§ 3.° do art.81 dêste Decreto-lei, co
munica-lo-á ao S. P .. U., justifican
do,.o.

ArL 85. A repartição. federal que
tenha sob sua iurísdíçâo imóvel uti
lizado como. res. "neta obrigatória de
servidor da Untàcr deverá:

I - entregá-lo ou recebê-lo do res
pectivo ocupante, mediante têrmo de
que constarão as condições prescri
tas peloS. P. U.;

I! - remeter cópia do têrmo ao S.
P. U.;

lI! - comunicar à repartição paga
dora competente a importância do
desconto que deva ser feito em fôlha
de pagamento, para o fim previsto no
ê 2.° do artigo 81, remetendo eo S.
P. U. cópia dêsse expediente;

IV - comunicar ao S. P. U. qual
quer alteração havida no desconto a
que se refere. o item anterior, esclare
cendo devidamente o motivo que 3. de
terminou: e

V - comunicar imediatamente ao
S.P. U. qualquer infração das dispo
slções dêste Decreto-lei, bem como a
cessação da obrigatoriedade de resi
dência, 'não podendo utilizar o imóvel
em nenhum outro .rtm sem autorlsa
ção do 'mesmo. Serviço.

CAPiTULO III

Da locação

SEÇÃO I

DI9POSIÇÔES GERAIS

Art. 86. Os próprios nacionais não
apli-cados, total ou parcialmente, nos
fins previstos no art. '76 dêste De
creto-lei, poderão, a juízo do S. P. U.,
ser alugados:

I - para residência de autoridades
federais ou de outros servidores da
União, no interêsse do servtço;

Ir - para residência fe servidor da
União, em caráter voluntário;

III - a quaisquer mseressados ,
Art. 87. A locação de imóveis da

União se fará mediante contrato, não
ficando sujeita a disposições de eu
tras leis concernentes' à locação.
. Ar~. 88. :É proibida a sublocação do
Imóvel, no todo ou em, parte, bem
como a transferência de locação.

Art. 89. O contrato de locação po
derá ser rescindido:

I - quando ocorrer Intração do
disposto rio artigo anterior;

Ir - quando os aluguéis não forem
pagos nos prazos estipulados;

lU - quando O imóvel fôr necessá
rio a 'serviço público, e desde que não
tenha a locação sido feita em condi
ções especiais, aprovadas oelo Minis-
tro .da Fazenda; .

IV -quando ocorrer inadímplemen-.
to de cláusula contratual.

§ 1.0 Nos, casos previstos nos itens
I e II, a rescisão dar-se-à de pleno
direito, ímttindo-se a União sumária
mente na posse da coisa locada.

§ 2.0 Na hipótese do item lII, a res
cisão poderá ser feita em qualquer
tempo, por ato administrativo da Uní
ao, sem que esta fique por Isso obri
gada a pagar ao locatário indeniza
ção de qualquer espécie, excetuada a
que se refira a benfeitorias necessá
rias.

§ 3.0 A rescisão, no caso do pará
grafo anterior, sará feita por notifi
cação, em que S~ consignará o praze
para restituição do imóvel, que será:

a) de 90 (noventa) dias, quando si
tuado em zona urbana;

b) de 180 (cento e Oitenta) días,
quando em zona rural,

§ 4.° Os prazos fixados no parágra
fo precedente poderão, a critério do
S.? U., ser prorrogados, se reque, ...ía
a prorrogação em tempo hábil e jus
tífícadamente.

Art. 90. As benfeitorias necessárias
só serão indenizáveis pela União,
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SEQA.ü IV

da. União não
público e que
nos fins ;1'1';3

TI do nrt." 8.G,
a quaisquer in-

Do afucamentc
SEÇ1;.O I

DISPOSIÇÕES GEIUüS

Art , 89. A utihsacãc do t-c·rJ.ex.>
da União sob regime: 'd~ afOl'arn.ent\ii

-"-xL. 95. Os Í1116voi-s
aplicados em serviço
não Iorem utí.lízados
vistos n-05 it'8I1S 1: e
ooôerâo ser alugados
teressadcs ,

Parágrafo único. A Jocaçâo ~~0
fará em. concorrêncda pública ~ petc
maior préco oferccíúo. na base 111i"
nims du '-'a10.,· Iccativo fixado.

!\l-.t. aü. Em S2 tratando de ex
plG:'açáo de fl'UW'3 ou prestação U'2
serviços, a Iccaçâo :~'2 fará sob for
ma de arrendamento mediante con
diçôes especiais, aprovadas peão :,:~ri·

nistro da reaacnda.
Parágrafo único. Salvo em e8.SQS

{)S~jC'8ÜÜS, expressamente uotermrna
dos em l:::i, não se íará arrendamen-.
to pOI prazo superior a 10 (d.,;:?)
anos.

A'Tit. 9'7. 'I'erão uerrerêncin ;PoJr~J,

a Iccacào G'~ próprio nacional os
Estados e Muuícijncs, que, porém,
ficarão sujeites ao pagamento '5;:,;.
cota OH aluguel fixado e 8.-0 cure
primento elas demais obrigações (1;);"

tdpuladas em contr-ato.
Al't. 92. Ao possuidor de bsnfetto

1'10,5, que estiver cultivando, por [,:'.
e regularmente, terras compreendidas
entre as, de que trata o art. Di),
fíca asseguracta 3, preferência [>[1;(';':.

o seu a-rrendamento, se tal regime
houver sido julgado aconselháveã
para a utilização das m2Sl.i18.S.

Parágrafo único NãD usando dês
se direito no prazo que ror estipu
lado, será, o possuidor elas benfeíto-.
rias Indenizado do valor das mea
mas, arbitrado pelo S. P. U.

udades preferenciais dos candklatos,
retatlvas a-o número dê dependentes,
remune-ação -e tempo de serviço oú-
b-1-~(:o. '

2,'1 As quarldades piererencíaís
apuradas corjcrme tabela o~'"

gamza.da pelo S. PU. e aprova.oi.
velo Dh-etor Geral da F"ze-ncla. N::J.
cional, tendo em vista 'c amparo dos
mais uecessrcadcs .

ouando O S.f. U. tiver sído notdfica
do da realízacão das mesmas âentro
de 120 (cento e vinte) dias contados
da sua execução.

Art. 91. Os aluguéis serâc pagos:
1 -- mediante desconto ern fólhe Se

pagamento, quanuo a locação ~8 Ü<';Cl'
'1-;,:t forma do item :c do art. 86;

II ~ mediante :recclhtmentc à cs
ração arrecadadora da 'Fazenda Na..
cíonal, nos casos previstos n03 item:
I!. e UI do mesmo art. 86.

~ L" O S. PU. eomumcará às.
reparüições competentes a importân
cia dos descontos que devam ser rei ..
tos para os .f'.ins previstos nêstc ar
tigo.

§ 2;° O pagamento dos aluguéis de
que trata e ltean E dês te artigo será
garantido por depósito em dinheiro,
em Importância correspondente a 3
(três) meses de aluguel.

SECA0 TI

mTE!Ú;~SE D( ssnvtco

Art. 92. PO'de.-~'5<) ser reservados
pelo S. P. D. nrouríos nacionais,
no todo ou em ]-)art8, par.a moradia,
de servidores da União no exercício
de cargo em ccnussàc ou função gra..
ttticada, ou Que, no rnterêsse do ser
viço, conv-enha resídnm nas reparti
eôes resncctivas ou nas suas proxí
midades .

Parágrafo único. A lccaçãc se fará
S8111 ccnccrrência e por aluguel cor
.respondentc à parte ocupada do
Imóvel.

Art. 93. As repartdçôes que neces
sitem de imóveis par-a o fim prevtsto
no artigo anterlox, solicitarão sua
reserva ao S. P. U. justífícnndo a
necessidade.

Parágrafo úntco . Reservado o
imóvel c assinado o contrato le lo
cação, oS. PU. fará sua en
trega ao servidor que d-everá ocupá
10.

SÉQA.O H1.

DA RE8IDÊNCL'l VüL UNT,~IUA D:2 SERVIDOR
1M UNIÃO

Art. 94. Os próprios nacionais não
apücados nos fins previstos no ar
tigo 76 ou no ltem I do art. 8G
dêste Decreto-lei c qu~ s-e prestem
pa-ra moradia. poderão ser alugados
para residência de servidor d'i União.

§ L° A locação ee fará pelo alu
guel que íor Yixedc -8 mediante con
conênci-a, que v-ersa,.ri, sôbre as qua-
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dependerá de previa autorização do
Presidente da República, salvo soe ja
permitida em expressa disposição le
gad .

Parágrafo único. Em 8e tratando
de terreno 'beneficiado com constru
çâo oonstdtuida 0.,.; unidades autôno
mas .ou, comprovadamente, para tal
fim destinado, o aforamento poderá
ter por objeto as -iartes ideais cor
respondentes às mesmas unidades.

A1?:t. 100. A aplicação do .regtme
doe aforamento a terras da União,
quando autorizada na "forma deste
Decreto-lei, conpete ao S. P. U. >

sujeita, porém, a prévia audtên
cía:

a) dos Ministérios da Guerra, por
intermédio dos Comandos das Re
giões Militares; da Marinha, por in
termédio das Capitanias dos Portos;
da Aeronáutica, por íntermédlo dos
Comandos das Zonas Aéreas .quando
se tratar de terrenos situados den..
tro da faixa de fronteiras, da faixa
de 1GO (cem) metros ao longo da
eosta marítima ou de uma circunfe
rência de 1. 320 (mil trezentos e vin
te) metros de raio em tórno das
rorurícacões e estabelecimentos mili
tares;

b) do Ministério da Agrícultura,
por intermédio dos seus órgãos lo~

cais interessados, quando se tratar de
terras suscetíveis de aproveitamento
agrícola ou pastoril;

c) do Ministério da Viação e Obras
Públicas; por intermédío de seus ór
gãos próprios locais, quando se tra..
tar de terrenos situados nJS proxi
midades de obras portuárias ferro
viárias', rodoviárias, de saneamento
ou de irrigação;

d) das Prefeituras Municipais,
quando se tratar de terreno situado
em zona que esteja sendo urbanlza..
da.

§ 1.0 A consutce verserã sôbre zona
determinada. devidamente caracteri-
zada.

§ 2.° Os órgãos consultados deve
rão se pronunciar dentro de 30 ctrin
ta) dias do recebimento da consul
ta, prazo que poderá ser prorrcgado
por outros 30 (trinta) dias. quando
solicitado, importando o silêncio em
assentimento à aplicaçã'Q. do regime
enfitêutico na zona caracterizada r>.a
consulta.

§ 3.° As impugnações. que se po
derão restringir a parte da zona sô
bre que haja versado a consulta, de
verão' ser' devidamente fundamenta
das.

§ 4.° O aforamento, à vista de pon
derações dos órgãos consultados, po
derá - subordinar-se a condíçêes espe
ciais.

§, tI.o Considerando improcedente a
ímpugnacão, o S.P. U. submetera o
tu to à decisão do Ministro da Fa
zenda.

Art. 101. Os terrenos aforados lJe~
la União ficam sujeítos ao rõro "de
0,6% (seis décimos por cento) do va
lor do respectlvc dommio pleno.

§ 1. ° O pagamento río fôro deve
rá ser efetuado adiantadamente du
rante o pnn-eíro trimestre de cada
ano, sob pena> de multa de 20%
(vinte por cento>'.

§ 2. ° O não vpagamento do rôro
durante 3 (três) anos consecutdvcs
importará na caducidade. do afora
mento'.

Art. 102. Será nula de pleno di
reito a transmissão entre vivos de
domínio útil. de terreno da União,
sem prévio assenümcnto do S. P. U.

§ 1. ° Nas transmissões onerosas, a
União terá direito 'de opção e, quan
do não o exercer, cobrará laudêmio
de 5% (cinco por cento)' sõnre o
valor do domínio pleno do terreno
e benfentorias

§ 2. ° No caso de terreno da União
incorporado ao de outrem, de que
não possa ser desmembrado, o valor
das benfeitorias, para cálculo de lau
dêmio, será tomado proporcionalmen
te aos valores dos mesmos terrenos.

§ 3.° As disposições cio parágrafo
anterior aplicam-se às cessões de di
reitos concernentes a terrenos afo
rados, calculada o Iaudêndo sôbre o

-preço da transação.
§ 4. ° O prazo para opção será de

60 (sessenta) dias, conta cos da data
da apresentação ao órgàc local. do
S. P. U., do pedido de licença para
a transferência, ou da satisfaçáo das
exigências porventura formuladas

Art. 103. O aforamento se extín
gaúrá por inadimplemento de cláu
sula contratual, por acórdo entre as
partes, ou, a critério do Govêrno, pe
la remissão do rôro e, quanto vàs ter
ras de que trata o arb. 65 ou quan
do concedido com fundamento nos
itens ns. 8.°, 9.° e 10 Q do art. 105,
quando não estdvez-em as mesmas
sendo utilizadas aproprtedamente.

§ 1.° Consistindo o inadimplemeu
te de cláusula contratual no atraso
do pagamento do fôro durante : 3
(três) anos consecutivos, é facultado
ao foreiro revigorar o aforamento,
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mediante 8.~:; eonulçôes que. lhe forem
tmuostas.

§ 2. o A remissão do Jõro ·ó'2l'él, "a
cultada. a crttáno do Presidente \1:;1
República (': por proposta ti;') JV,j:'l.i;".
trc _'" Fazencs r.cs I~()-"" ';~'J~:- ;JY.:)
};l~i~"-su'b~~i"i;:t~;',~' Os moüvos dotermi
nantes 0.2, aplicacâo do regime entl
têutíco .
~3. 0 Na consolidação, pela União.

do domínio ulcno de terreno q v. 11,,1
j~), conecdtuo em aforamento. d(~cl\.l·
zir ..se-á do valor do mesmo comíníc
G, importância de 20 (virice) ',0,,'08 B
1 (um) lnudêrmo, correspondente eo
valor do doruinlo direto.

§ ,LO Em caso de extinção pela n5,Q
utilização aprcpr lada de terras com
preendidaa em áreas reservadas a fins
agrícolas, ,1 União consolidará o de':'
rnínto pleno na forma do parágrafo
autartor ,

SEQA.O Ir

D;'~ CONSTI'L"UIÇÃO

A\'t. 104. Dacídlda a aplicação do
regime enfitêutico a terrenos compre
endidcs em determinada zona, o s.r.
U, notificará os Interessados para que
requeiram o aforamento dentro d(b
prazo d-e 90 (noventa) dias, sob pena:

a) de »erda de dire-itos que porven
tura lhes assistam; ou

b) de pagamento em dõbro da taxe
de ocupação.

Parágrafo único. ~A~ notiftcaçac será
feita por Edital afixado durante If
(quinze) dias no, repartdçáo arrecada
dom da Fazenda Nacional com. juris
dição na Iocnhdade do imóvel pubh
cado 3 (três) vezes durante êssa pe
.rtcdo no órgão Iccal que inseri:' 05 a tos
oficiais, e, sempre que bcuver interes
sado conhecido, por carta registrada.

l\.l'~. 105. Tem preferência ao afora
menta:

1.° -. as que tiverem título (tê) pro
priedade devidamente transcrito no
Regrsto de Imóveis;

2.° - os que estejam na posse dos
terrenos, com fundamento em titula
outorgado pelos E.::tacios ou Munici
pios;

3.° -', os Que, necss.,:,úfiamcnte, uti
lizam os terrenos para 8JC:esso ,~s sua,':)
propried8.des;

4.0 -- os ccupantes ir.sc:t'itos até o
ano de 1940, e que estejam (.\lüt~~ com
o p<J.gamento das devidas taxas, qU'lnto
aos te:crcnos de ms,rinha e seus acrés··
,cidos;

5.° ._- os que, possutndo-benfeitortas.
estiverem cultivando; por si e recu
Iarmente, terras da União. quanto 11:;;
reservadas para exploração f',[;"~·kol[.<.,

i: a rcrma do art. 65;
6.0 - os conceastcnártos etc L::E'c;l:',~3

de marinha, quanto aos S2"J.S ncrésci
dos, desde que estes .nào possam e01:S·.
tn.uir unlüades autônomas:

7.0 -- os que no terreno possuam
benícitorrais, nntericrcs ao ano de 1810,
de valer apreciável ern relação ao da
quele:

8, o _ os concesmonárfos ele sem
coe públicos, QU8.D;O 80S terrenos jul
gados necessários a êsses servíçcs, 6.

critério do Governo.
9.° - os pescadores ou. COIÔliI3.S de

pescadores, que se obrigarem a manter
estabelecimento de pesca ou indústria
correlata, quanto aos terrenos julgados
aproprfados ;

10.0 -- os ocupantes de que trat-a o
art. 133, quanto àe terras ~lê\'-OJ.UUtS

situadas nos Territórtos PCd'21?is.
Parágrafo única, /~" ques-ôcs sêbre

propriedades servidão e posse são ela
competência dos Tribunais Jud.clais ,

ArL 106. Os pecidos (1:' af orainento
serão dirigidos 80 Chefe do órgão le
cal do S.P.U., acompanhados 60S do
cumentos comnrobatórros dos du'eíots
alegados pele Interesaauc e de planta
ou croquis que identlficue o ter-c-io.

Arb. 107. Expirado o prazo de que
trata o art. 104, e apurado -G direito
do requerente, procedeu-se-á 2, dili
gência de mcdíçáo c avaliação do ter
reno,

§ LO A data oa diligência será co
municada, cem antecedência não in
ferior a 10 (dez) dia". pu} carta re
gistruda, :;,,05 Interessados conhecidt:s.
c, por edital, publicado ,-in1.'> só vez
e na forma do i!8.j:{gr8.::CJ .roico do
art. 104, a todos os deinais .

~ 2.° Da cdltgêncla será lavrado termo
elrcunstanciaclo, 6.0 qH~1 será dada
ciência aos tutaressadcs. marcando-se
lhes o prazo da 10 (elez) dias para
aprcsantacão de protestos ou reclama,
ÇÕ8's.

S 3.0 As d~spe:;:;.:; cú1.1l 9lJ.bllGE(.:ão
do c~litai c (:om o tn.i.1.'::~i)Or:.c elo pes-
soo.l incumbido da dili:;'éi1CÜ1 .:.:o~Terão
por cont2, do requ8::cntc.

Art.. 1.0f1. Decorrido o pr:J,zo men
cionado j~G S 2. o do al·t.!~') Dntc;'Ior
>8 apreciadas as reclarnaçf'2s que fAo
nhmn sido apreSt:Ylt8.d8,$, o Chefe do
órgão loca] d.o S. P. U " calculado ('
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lôro devido, concederá o aforamento,
ad referendum do Diretor do mesmo
Serviço, recolhidos os tributos porven
tura devidos à Fazenda Nacional.

Art. 109. Aprovada a concessão, la
vrar-se-á em livro próprio do a.p.u.
o contrato enfitêutico, de que consta
râo as condições estabelecidas e as
características do terreno aforado.

Art. 110. Expirado o prazo de que
trata o art. 104, oS. P. U. promoverá
a alienação do direito ao aforamento
dos terrenos desocupados e inscreverá
para. cobrança em dôbro da taxa de
ocupação, os que se encontrarem na
posse de quem não tenha atendido à
notificação a que se trefere o mesmo
artigo.

Art. 111. A alienação do direito ao
aforamento se fará em concorrência
pública, por preço não inferior a im
portância correspondente a 80% (oi
tenta por cento do valor do domínio
pleno do terreno.

§ 1.0 Do edital de concorrência
constará a discriminação do terreno e
a importância do fôro:a que o mesmo
ficará sujeito.

§ 2. ° Só serão tomadas em conside
ração as propostas dos concorrêntes
que, previamente, tenham cauciona
do em favor da União importância
correspondente a 3% (três por cento)
da base de Iícítacão .

§ 3.° perderá a caução o proponen
te que, aceita a sua proposta e a.pro
vada a concorrência, não efetuar o
pagamento dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, que lhe fôr marcado.

§ 4'.° Efetuado o pagamento do pre
co oferecido, la-vrar-se-á o contrato
enfitêutico na forma do art. 109.

SEÇAo IH

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 112. Os aforamentos de ter
ras da União poderão ser transferidos,
'mediante prévia-licença do S.P. U.

Art. 113. Os pedidos de licença
para transferência deverão ser diri
gidos ao Diretor do .S. P. U., por in
termédio do órgão local do mesma
Serviço, mencionados o nome do ad
quirente e o preço da transação

Art. 114. As transferências parcíass,
ficarão sujeitas a novo fóro para a
parte desmembrada, previamente de
marcadas e avaliadas, na forma do ar
tigo 107, e seus parágrafos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo se aplica, também, às transfe
fências de partes restantes do prazo
primitivo.

ATt. 115. As licenças para transfe
rências, pago o laudêmio devido, se
rão dadas por alvará expedido pelo
órgão local do S.P.V., válido por 90
(noventa) dias, e de que constará:

a) a declaração do pagamento do
laudêmio ou de sua isenção;

b) a descrição do terreno objeto da
licença;

c) a importância do fôro: e
d) outras obrigações estabelecidas.
Art. 116. Efetuada a transação e

transcrito o titulo no Registro de
Imóveis, o adquirente, exibindo os
documentos comprobatórios,' deverá
requerer, no prazo de 60 (sessenta)
dias, que para o seu nome se trans
firam as obrigações enfitêuticas.

§ 1. ° A transferência das obrigações
será feita mediante averbação, no or
gao local do S.P.U., do título de
aquisição devidamente transcrito no
Registro de Imóveis, ou, em caso de
transmissão parcial. do terreno. me
diante, têrmo ,

§ 2. ° O adquirente ficará sujeito à
multa 0,05% (cinco centésimos por
eento) , por mês ou rracão, sôbre o
valor do terreno e benfeitorias nele
existentes, se não requerer a transfe
rência dentro do prazo estipulado no
presente artigo.

Art..117. A transferência, por ato
entre VIVOS, de domimo út~l: de ter
renos aforados, sômente poderá ser
f~i~a por escritura pública ou ato ju
dtcíal competente, de que deverá t"ODS
tar, necessâríamente, a transcrição do
alvará de licença expedido pelo S.
P. U.

SEÇAO IV

DA CADUCIDADE 'E REVIGORAÇÃO

Art. 118. Caduco o aforamente
na forma do § 2.° do art. 101, o-Ú~
gão local do S. P. .U. notificará o
foreiro, por edital, ou, quando possível,
por carta registrada, marcando-lhe o
prazo de 90 (noventa) dias para apre
sentar qualquer reclamação ou solici
tar a revigoraçâo do aforamento.

Parágrafo único. Em caso de apre
sentação de reclamação, o prazo para
o pedido de revlgnraçâo será 'contado
da data da notificação ao foreiro da.
decisão final proterlda,

Art. 119. Reconhecido o direito
do requerente e pagos os rores em
atraso, proceder-se-á à revígoração do
aforamento, de acôrdo com as nor
mas estabelecidas para sua constitui
ção nos arts. 107, 108 e 109.

Art. 120. A revígoraçâo do afora
mento poderá ser negada se a União
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necessitar do terreno para serviço pú
blico, ou, quanto às terras de que
trata o art. 65, quando não estiverem
as mesmas sendo utilizadas apropria
damente, - obrigando-sé, nesses casos;'
à indenização das benfeitorias por
ventura existentes.

Art. 121. Decorrido o prazo de
que trata o art. 118, sem que haja
sido solicitada a revígoraçâo do aro
ramento, o Chefe do órgão "local do
S. P. U. providenciará no sentido
de ser cancelado o aforamento 110
Registro de Imóveis e procederá na
forma do disposto no art. 110.

SEÇAO V

DA REMISSÃO

Art. 122. Autorizada, na forma
do disposto no art. 103, a remissão
do aforamento dos terrenos compreen
didos em determinada zona, o S. P.
U. notificará os foreiros, na forma do
parágrafo único do art. 104, da au
torização concedida.

Parágrafo único. Cabe ao Diretor
do S. P.U. decidir sôbre os pedi
dos de remíssáo, que lhe deverão ser
dirigidos por intermédio do órgão lo
cal do mesmo Serviço.

Art. 123. A. remissão será feita
por importância correspondente a 20
(vinte) foros e 1 1/2 (um e meio) lau
dêmio, calculado êste sôbre o valor
do domínio pleno do terreno e das
benfeitorias existentes na data da
remissão.

~ 1. o A remissão se fará com
redução de 20% (vinte por cento),
15% (quinze por cento), 10% (dez por
cento), e 5,% (cinco por cento), se re
querida, respectivamente, no primei
1'0, segundo, terceiro ou quarto semes
tre, da da ta da notificação.

§ 2. o Perderá direito a qualquer
das reduções mencionadas no pará
grafo anterior, o requerente que não
efetuar ° pagamento devido no pra
zo de 30 (trinta) dias da expedição
da guia do recolhimento.

Art. 124. Efetuado o resgate, o
órgão local do S. P. U. expedirá cer
tificado de remissão, para averbação
no Registro de Imóveis.

CAPíTULO V

Da cessão
í Art. 125. Por ato do Govêrnc, e

( a seu critério, poderão ser cedidos,
I' gratuitamente ou em condições especí
\~ ads, sob qualquer dos regimes pre..

vistos neste Decreto-lei, imóveis da
União aos Estados, aos Municípios, a
entidades educacionais, culturads ou
de' finalidades sociais e, em se tratan
do de aproveitamento econômico de
interêsse nacional,' que mereça tal
favor, a pessoa tísica ou jurídica.

Art. 126. Nos casos previstos no
artigo anterior, a cessão se fará me
diante têrmo ou contrato, de' que ex
pressamente constarão as condições
estabelecidas, e tornar-se-á nula, In
dependentemente de ato especial, se
ao imóvel, no todo .ou em parte, fôr
áãda aplicação diversa da que lhe te
nha sido destinada.

CAPíTULO VI

Da ocupação

Art. 127. Os atuais ocupantes de
terrenos da União, sem título outor
gado 'Por esta, ficam obrigados ao pó:!.
gamento anual da taxa de ocupação.

§ 1. o a taxa cor-responderá 8. 1"'o
(um por cento) sôbre o valor do do
mínio pleno do terreno.

§ 2. o A importância da taxa será
periodicamente atualizada pelo S.
P. U.

Art. 128. Para cobrança da taxa,
oS. P. U. fará a inscrição dos
ocupantes, ex-oi ticto, ou à vista de de
claração dêstes, notificando-os.

Parágrafo único. A falta de inscri
ção não isenta o ocupante da obriga
ção do pagamento da taxa, devida
desde o início da ocupação.

Art. 129. O pagamento da taxa de
ocupação deverá ser efetuado adían
tadamente durante o primeiro qua
drímestre de cada ano, sob pena de
multa de 10% (dez por cento) sôbre o
montante da dívtüa..

§ 1. o A taxa de ocupação será cobra
da em dôbro nos casos previstos nos
artigos 110 e 12.1.

§ 2. o No caso de não pagamento
da taxa durante 2 (dois) anos conse
cutivos, o S. P. U. providenciará a
cobrança executiva e promoverá as
medidas de direito para. a desocupa
ção do imóvel.

Art. 130. A transferência onerosa
dos' direitos. sôoré as benfeitorias de
terreno .ocupado fica condicionada. à
prévia licença do S. P. U., que, co
brará o laudêmio de 5% (cinco por
cento) sôbre o valor do terreno e das
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TrrULO

Da anenação dcs b.ens imó'leis
da. Uniào

CU],J)í'I'U10 I

:tHS}10sições G-erais

.Aj:'G. J.3L li. 8Jienaçti,o oco:cl'el'á qUaJ:1_
dQ n§,o houv~l' irr~,;;;re.,;.s& 2~~O'J;).Õm1'cü em.
:aJp,nter O .unóv€l no do:co..tr..j.o d.u. IJtú5.0 l

~;2 La::" :i.':'.CJ Impc-tam,
em. absoluto, 1:0 recoobecímcnto. pela
ÜJ1~:)O, de qualquer círeíto de prcprte
dace (o ocupante sobre o' terreno ou
80 seu 8.1'Ui·8.TI1C'::'i'C, salvo no C2.S0
previsto no Item, '1 elo artigo :lOS.

Ar"G. 182. A 'Cniâo poderá, em qual
quer tempo que necessitar do terreno,
ímitir-se na pOS:30 do mesmo, preme
vendo surnàrtamente 8. sua desocuna
çãc, observados OS prazos fixados -no
§ 3,°, (1.0 art.. 8'3,

§ 1. G As beuteitortas existentes no
'';'!';IT811Q somente serão mdcnizadas,
pela ímportàncía arbitrada pele S,
P. U., se- 1>01' ôsto rór julgada de
boa fé a ccupução.

~ 2.° Do julgamento preterido na
Iorrca da parágrafo antanor, cace 1'c
curse para o O, T, 1J., no prazo de
;;0 (trirl'i,D,) CL12,S da clêncía dada 9,1)
ocupante.

§ 3. ° O preço das benfeítoriaa será
depositado em Juizo pelo 8. P. G.,
desde que ,':( P;;.l'[.O interessada 118.0 88
proponha 8. recebê-lo.

Art. UJ3. Poderá S8·r concedida 11
cença de ocupação de tonas devolutas
situadas nos 'I'errttórí oe Peoeraís, ate
2.000 (dois mil) hectares, a pessoa
física ou jurídica .que se comoromcta
utilizá-Ias em fins agrícolas ou 1)8.S-
toí-ís . '

§ 1. o A Iícenqa de ocupação será
dada pelo S. P. U., por pr oposta cio
Governador do 'I'erxitórlo, 0;;, em se
tratando de te1'1'8. situada dentro da
Jaixa de J50 (cento e cinqüenta) q1J1_
lômc'Gl'-csao longo das Ironteíraa . fi
cara subordinado à orévla permissão
do C0113elho de Segurança Nacio
nal.

§ 2.° S,,:rá C:1ss;)-:"J:a a Ecenr;,\ se den
tro do pra:(,o dr; 20 C1lO'lenL"l di,}:;)
ll.iio rô::.' ir:.ici?,à:J. a Utili>;':8.ÇftC pl'e
vist:t.

nem mconveníente, quanto 8. defesa
118f-.:10na)., no dcsaparecírnento dCI
vínculo d8, proprtedade.

ti 3.° Os ,!tos ('1e, que trata o ê.r'~jgo

anterior, quando l'sTe·rentes R., Imóveis
de valor inferio:r a Cr$ 50.000,00 (cin
qüento, mJl cruzeiros) I sã,oi&en.to3 de

A~·~·. 135, A alienação c1..:: tmcv c.l. 6.,,:,
Ul:ifi,o, uma vez a.utcrizaôa se Iará em
concorrência pública e por prece não
inferior ao seu valer atue.lízado. ÜXR
do pelo S. P, D., "alvo nos co..",CS ee-.
pecíalmence previstos neste DeCTC(;o"
lei.

§ L.° Só serão tornadas em consíde
racão as pj.'C'PQS-::'8~S dos concorrentes
que prcvtaenente, tenham caucâonado
em favor da Untêo ímnortãncia 'OO1'')'e,'
pendente 3 % tt,J-ês por cento) da.
base de lícítaçào, salvo nas concorrên
das de que trata O art.. 142.

~ ,'2, o Perdera a cauçâc o lJTepOnCIJ"
te que, acerta 8. sua: proposta e apro
vada 2. concorrência, não efetuar o
pagamento dent-e do ornao de 60 (ses
senta) dias. que Ine J:Ól' mareado. po
dendo, a critério do S. P. TJ" trans
ferir-se a preferência em escala d8-S~

cendente par-a 8, proposta Imediata
mente tnrenor, até COnS1.1Día:..'-s'c o
ato, dentre oo preço da, avaüacào.

A'.I:t. 136, O produto 0.8. alienação
de imóveis da Uníão será recolhido
UH eatacâc aa'recadora da r.'az?lKID. Na
cícnal com .lurisdíçâo na Icoaüdade do
imóvel, salvo em C"SOS especáaás, dt::·
vtdamentc autorízados pelo Diretor elo
S.P.U.

.Art., 137. A reahzacão de: concorrên
era p<n..a alienação de imóveis da trmão,
bem CUInO a publicação (tOS edttaís
de COln'OC8."Ç~.,o, se farão na forma do
disposto no-s arts. i2 e 1"3.

Art.. 138 Os têrmcs, 8jUS-t,C-S 0\1 COl!
trates conce:...nentes 2. aüenaçâo de
Imóveis da Uniã-o poderã-o ser lavra
dos em livro próprio do órgão 10''';8.1 do
B .::'. U .. oem ccmo. quando as cir-.
cunatâncias a'coilselhaTem, 11a rel)al'~I,

ção arre{;8,da.dorada J<'aZEn{l.a Nr..c!o
na1 'sitmu)a, n:) h)~alid'Gtcle do illtÓvel,

S LO. Os ai',os pl'al?~?<dos lia. i"Gnnü
rCl2::;te al'ti2:n tz::Eto, V8J:a qua.lquC:1' efeito,
fÔl'Ç8, ck es~rituT2., pilbU"":)'

§ 2. o }l'os 8.l:,OS ~l que se l\E~fe-l'e êS'~e

artigo, a União será fé'I)l'es-entarla por
:ProclE'aclor da Fa~cn·d(', Públl-ea, que
pO'óerá para essG fim d21ega.1' compe
tên.c:.ia 'J out.ro lLlncionál'io Y,edc:ral.

c o pegnmentc

;11.&1e existentes, desde
não necessite do mesmo

benteít.crias
que c. Untàc
tcv-ono.

A.lt. l:-LL
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publícaçâo, para fins de registro pelo
Tribunal de Contas.

Art. 139. O Presidente da Repúbli~

ca, por proposta do Ministro da Fa
zenda, poderá autorizar a alienação
de terrenos que se encontrem.ocupados
por terceiros, mediante as condições
previstas neste Decreto-lei.

ATt. 140. A critério do Presidente
da República poderão ser, doados lotes
de terras devolutas díscrímânadas, não
maiores de 20 (vínte) néctares, aos
respeetívos ocupantes, desde que bra
sileíros natos ou natnralízados, reco
nhecídamente pobres, com cultura efe
tiva ·-'e moradia habitual, na locali
dade.

CAPiTULO II

Dos imóveis utilizáveis em fins
residenciais

Art. 141. Em se tratando de imóvel
utilizável em fins resntencíars, a con
corrêncía será realizada apenas en
tre servidores da União, não proprie
tários de imóvel, na localidade da si
tuação do bem alienando, admitindo
se, às subseqüentes, quaisquer interes
sados, quando à anterior não se apre
sentarem licitantes.

Art. 142. A alienação a servidor
da União se fará pelo valor atualí
zado do imóvel, versando a conoor
réncía sôbre. as qualidades prereren
cíads dos candidatos, relativas ao nü-'
mero de dependentes, remuneração e
tempo de serviço.

§ 1.0 As qualidades preferenciais
3-21'ão apuradas conforme tabela que
visará ao amparo dos mais necessita
dos organizada pelo S.P.U. e apro
vada pelo Ministro da Fazenda.

§ 2.° O concorrente deverá apresen
tar com a sua proposta, os seguintes
documentos:

I - prova de ser servidor da União;
II - certidão de tempo de serviço

público;
III - prova do estado civil e do

número de dependentes; e
IV - prova de não possuir imóvel

11a localidade.
§ 3.° As provas exigidas nos itens UI

e IV do parágrafo anterior poderão
ser produzidas por atestado firmado
por 2 (dois) servidores da União.

. Art. 143. A alienação a quaisquer
interessados se fará pela maior oferta.

Parágrafo, uruco. Havendo empate,
será dada preferência ao licitante ca
sado, em relação ao solteiro ou viúvo
que não seja arrimo de família, e,
entre casados e solteiros ou viúvos
que sejam arrimo de família, ao que
tiver maior número de dependentes.

Art. 144. A importância da aqui
sição poderá ser paga em prestações
mensais, até o máximo de 240 (du
zentos e quarenta), e até 5 (cinco)
dias após o mês vencido, sob pena
de multa de mora de 10 % (dez por
cento) sôbre o valor da prestação de
vida, sujeita, porém, a transação às
condições seguintes:

I - ficar ° imóvel gravado com
cláusula de inalienabilidade pelo' prazo
de 10 (dez) anos, quando adquirido
na f orma do art. 142;

II - ser o imóvel dado em hipo
teca à União, em garantia da dívida
com a sua aquisição, e no mesmo ato
desta; e

lU - ser instituído em favor da
União seguro de imóvel contra risco
de fogo, por quantia não inferior ao
valor das construções existentes.

§ 1.0 A prestação mensal compre
enderá:

I - cota de juros, à taxa de 6 %
(seis por cento) ao ano, quando ad
quirido o imóvel na forma do art. 142,
ou de 8 % (oito por cento), nos de
mais casos, e amortização, 'em total
constante e díscrlmínável conforme o
estado real da dívida; e

Ir - prêmio do' seguro contra risco
de fogo.

§ 2.° O adquirente poderá, em qual
quer tempo, antecipar o pagamento
da dívida, bem como fazer amortdza
ções em cotas parciais, não inferiores
a Crê 1.000,00 (um mil cruzeiros) , para
o fim de reduzir a importância ou o
número das prestações, ou ambos.

CAPiTULO III

Dos imóveis utilizáveis em fins
comerciais ou industriais

Art. 145. Em se tratando de imó
vel utdlízável em fins comerciais ou
industriais, a concorrência se fará
entre. quaisquer interessados.

Art. 146. A alienação se fará pela
maior oferta, podendo a União esta
belecer previamente condições espe
ciais para a utilização do imóvel.

Art. 147. A importância da aquisi
ção poderá, a critério do Govêrno, ser
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P,169. em prestações mensais, até o
max mo di; 120 (CU1\,O (O vinte), e até
;) (cinco) dias após o mês vencido,
80b pena de multa 68 mora ele 100/,.,
(ci,,"."'l U0l' cento) sôcre G valor da pres
tacao nevida, ficando nesse C~\SC su
Jc~'~,~. " +""",S~,{ :',0 ,~" cond-cócs SCZl.'i~~-

I -__ S81' o ir:.1Ó~I(Cl dado em rrípoteca
à União em jraranüa da dívida cem a
sua a~juj.';içf;D, c no mesmo ato desta;
c

II - ser instituído em ravor da
Unlàc seguro do imóvel contra risco
de fogo, por quantia não ínrcrior ao.
valor dD.S construções existentes.

~ 1,'J A prestação mensal compre
enderá:

I cota cte juros, ~ taxa de 10%
(dez '001' cento) ao a110, c amortiza
cão. em total constante e dlscrtnuná
vel conforme o estado real da dívida:
e

II-- prêmio do seguro contra risco
de JOgo.

§ 2." O adquirente poderá, em qual
quer tempo, antecipar ovpagamento
da dívida, bem como fazer amortiza
ções em cotas parciais, nã-o inferiores
a ors LDOO,00(um mil cruzeiros) PDX8.
o fim. de reduzir a importância ou o
número das prestações. ou ambas.

Arb. 148. Do edital de ccncorréncía
deverão, obriga tõrtamente, constar as
oondicões Que tenham sido estabeleci ~
das para 8, utilizacão do imóvel e as
Jacuftadas para o "pagamento.

Dos terr-enos des'tinados a fins
29TÍcolas e de co lonâzaçâo

Art JA9. Serão reservados em, :>;0
nas rurais, mediante escolha do Mi
nistério da Agrícultura, na forma da
lei, terrenos da União, 921'0. estabele
cimento de núcleos coloniais.

~ LO Os terrenos assim reservados,
excluídas as áreas destinadas 'à sede,
logradouros e outros serviços gerais do
núcleo, serão loteadas para venda de
acôrdo com plano organizado pelo Mi
nístánc C~8, Agricultura.

§ ;'\.0 O Ministório da Agricultura
remeterá ao S. P. U. cópia do plano
geral do núcleo, devklamento aprovado,

Art. 150, Os lotes .dc que trata o â
1.0 do artigo anterior serão vendidos
a nacionais que queiram dedicar-se à
agricultura e a estrangeiros agrículto
res, a critério, na forma da lei, do Mi
nistério da Agricultura.

Al't. 151. O p;:.,SÇ0 de venda dos totc-,
será estabelecido 'por comissão de
avallacão designada pelo Diretor (la.
Divisão de '1'Oj'i'aS 8 oolonlzacào
(D.T.C,") do Departamento jcncional
~I~'l:~~~~iC~~~f;~~ \h~g·Gt".J, do j'yIir.;st~'~'io (i:'\

Ar\:. 15·~. O iF8ÇO (1::1. aouisição ~]0··

derá ::'21' pago crú prestacrics all1YÜS,
até o máximo de- 1;) (quinze), compre
endendo amcrtázação e jures de 6 (,!",
(seis por cento) 3JJ ano, em total
constante c discrtminávcl conforme c
estado real c« dívida.

§ 1.0 Ú primeira prestação Vf:l:'C21'·
SC-'~l .no último dia do terceiro ano e
as demais no último dos anos restan
tas, sob pena de multa de mora de 5'~:-~

(cinco por cento) ao ano sôbrc o V2.
lar da dívida,

§ 2.° Em case de atrazo de paga
mente superior a 2 (dois) anos prece
der-se-à ~1 cobrança executiva da dí
vida; salvo motivo justificado, a crlté
vío da D.'I'.C.

§ '3.0 O adquirente poderá, em qual
quer tempo, antecipar o pagamento
da dívida b8E1 corno fazei- amortiza
oões em cotas parciais, não inferio
res 8. Cr$ 1,000,00 (um mil cruzeiros),
cara o fim de rcduair a ímportânclaou c número das prestações, ou ambos.

Art. 153. Ajustada a transação, Ia
vi-ar-se-à contrato de promessa de
compra e venda, de qU2 constarão tô
das as condições que hajam sido C,3.·
tdpuladas ,

Parágrafo único. Para elaboracâc
da minute. do contrato. a D. 'I'. C.
remeterá ao S. P. U. 08 elementos
neeessános. concernentes à «ualrüca
cão do adquirente, à identdrícacão do
lote e às obrigações entabelecldas.
quanto ao pagamento c à utdlízacãc do
terreno.

Art. 15,1. Pago o preço total da,
aquisição. e cumpridas as demais obri
aacões assumidas, S81'8 .. lavrado o con
trato daünttivo de compra e Vl11d8.-.

Parágrafo único. Em caso de Ja.le
cimento 6.0 edquírente que tenha ';.lago
3 (três) prestacôes. será disueusado o
pagamento do restante da dívida aos
seu,", herdeiros, aos quais será ou
torgado o título defimtívo.

Art. 155. I O promitente comprador
e, quanto a núcleos coloniais não
emancipados, o proprietário do lote,
não poderão onerar nem por qualquer
forma transferir o imóvel, sem prévia
licença da D. T. C.
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Parágrafo único. A D. T. C. daeá
conhecimento ao S. P. U. das' licen
ças que tiver concedido para os fins
de que trata o presente artigo.

Art. 156. As terras de que trata o
art. 65 poderão ser alienadas sem con
corrência, pelo S. F .. U., com prévia
audiência qo Ministério da Agrícultu
ra, aos seus arrendatários, possuidores
ou ocupantes.

Parágrafo único. A alienação po
derá ser feita nas condições previstas
nos arts. 152, 153e·154, vencível, po
rém. a prímeíra prestação no último
dia do primeiro ano, '8 excluída a dis
pensa de que trata o parágrafo único.
do art. 154.

Art. 157. Os contratos de. que tra
tam os artigos anteriores, são sujeitos
às disposições dêste Decreto-lei.

Art. 158. Cabe ao S. F. U, fiscali
zar o pagamento das prestações devi
das e à D. T. C. o cumprimento das
demais obrigações contratuais.

CAPíTULO V

Dos terrenos ocupados

Art. 159. Autorizada, à vista do
disposto no art. 139, a alienação dos
terrenos ocupados compreendidos em
determinada zona, o S. P. U. notifi
cará os ocupantes, na forma do aztigo
104, da autorização concedida,

Parágrafo único: Cabe ao Diretor
do S. P. U. decidir sôbre os pedidos
de aquisição, que lhe deverão ser di
rigidos por intermédio do órgão local
do mesmo Serviço,

Art. 160. Aos que se encontrem nas
condições previstas nos itens 1.0. 2.°,
3.°, 4.° e 5.° do art. 105, a alienação
dc., terrenos que ocupam se fará in
dependentemente de 'concorrência.

§ 1.0 A alienação será feita por im
portância correspondente a 20 (vinte)
taxas e 1 1/2 (um e meio) laudêmio,
calculado êste sôbre o valor do domí
nio pleno do terreno e das benfeito
rias existentes.

§ 2.° A alienação se fará com redu
ção de 20% (vinte por cento), 15%
(quinzepor cento). 10% (dez por cen
to), ou 5% (cinco por cento) ,se re
querida, respectivamente, no primeiro,
segundo, terceiro ou quarto semestre,
da data da notificação.

§ 3.° Perderá direito a qualquer das
reduções mencionadas no parágrafo
anterior o requerente que não efetuar

o pagamento devido dentro do prazo
de 30 (trinta) dias da expedição da
guia de recolhimento.

Art. 161. Aos demais ocupantes de
terrenos da União, fica assegurado' o
díreíto de adjudicação, pelo maior
preço oferecido em concorrência pú
blica, que o S.· P. U. promoverá, com
base míníma no valor do domínio ple
no do terreno.

Art. 162. Não requerida a.. aquisição
no prazo de 2 (dois) anos da data da
notificação, o ocupante ficará obriga
do ao pagamento em dôbro da taxa de
ocupação, sem prejuízo do direito que,
em qualquer tempo, lhe assistirá de
aôquirrr o terreno, por inportància
correspondente a 20 (vinte) taxas sim
ples e 1 1/2 (um e meio) laudêmio.

Art. 163. Na alienação de terrenos
ocupados, serão observadas, quanto à
constituição dos lotes, as" posturas da
Prefeitura local.

CAPíTULO VI

Da legitimação de posse de terras
devolutas

Art. 164. Proferida a sentença ho
mologatória a que se refere o art. 57,
iniciará a Fazenda Nacional a execu
ção, sem embargo de qualquer recurso,
requerendo preliminarmente ao JuÍZ
da causa a intimação dos possuidores
de áreas reconhecidas ou julgadas de
volutas a legitimarem suas .posses, caso
o queiram, a lei o permita e o Govêrno
Federal consinta-lhes fazê-lo, median
te pagamento das custas que porven
tura estiverem devendo e recolhimento
aos cofres da União, dentro de 60
(sessenta) dias, da taxa de legitima
ção.

Parágrafo único. O têrmo de 60
(sessenta) dias começará a correr da
data em - que entrar em cartório a
avaliação da área possuída.

Art. 165. Declarar-se-âo no requeri
mento aqueles a quem o Govêrno Pe
eteral recusa legitimação.

Dentro de 20 (vinte) dias da inti
mação os possuidores que. quiserem
e puderem legitimar suas posses ía
Io-ão saber, mediante comunicação
autêntica ao Juiz da causa ou ao
S.P.U.

Art. 166. Consistirá a taxa de le
gitimação em porcentagem sôbre a
avaliação, que será feita por perito re
sidente no foro rei sitae, nomeado pelo
Juiz.
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o Delito não terá direito Do emolu
mentes supcriores .cos cifrados no Re
gil:ncnto de custas .Juuíciaís ,

Art. isr. l:.. avaüaçâo reeaírá ex··
clustvamente .3Ô-bJ:€ o valo! do solo,
axcluidc o das oenreâcortas, curcuras,
animais, acessórios e pertences do logí
timantc .

Art. 168. A t.a..xa serã, de' 5% (cinco
púr cento) em relação as PO,sSE;S tli u
Iadas de menos de 20 (vinte) e mais
de lO (dez) anos, de 10% (dez por
cento) 11.'5 .tdtuladas ~e menos de 10
(dez) anos; de ~17c(·~~t~ pq: cento)
e 15% (quinze por cento) para as não
tituladas respectívamcnte .de menos de
15 (quinze) anos ou menos de 30 (trin
ta) e mais de 15 (quinze),

l~.l·t. 169, Recolhidas 80S cofres pú
blicos nacionais as custas uor ventura
devidas, as da avariacão e 'a taxa ele
legitimação, expedirá - ° Diretor do
S. P. U., 2. quem .ubirá o respectivo
processe, o título de legitimação, pelo
qual pagará o legitimante apenas o
sêlo devido.

~. 1.0 O título será coníecíonado em
Jorma de carta de sentença, com todos
0S car actez-isticos e tnrüvlduacões da
propriertade 8. que se refere, segundo
modêlo oficial.

~ 2.° Deverá ser reglstradc erri J.1~
vro a isso úestinaüc pêlo S.P.U.,
averbando-se no lado, em coluna
j"Jr'Jl.n: i.:1. a puottcacão no' Diário ·OfI
clal cu União, do Estado ou do 'Ierrt
tório, consoante..iej8 .J caso.icu ne fõ
lha ·QU0 Ine publicar o expertiante. bem
tomo 8, transcrícáo OU€ do resnectívo
t.J"t1J.~O se fizer :18 a8'gi.<;ITo G8':;'<1:'de
Irnóvcís da Comarca 6:: situacêo cJ.8.S
t.er.cas, segundo o artigo subseqüente.

lll'l.. 170. Será o título transcrito
no comuatentc Regi"~l'o Gerul de Jrnó
veis, feita n necessária publicacãc no
))iârio Oficial da Jnlão.: do Estado ou
do Território, conforme {) caso. ou na
Jõlua que lhe edita! o expediente.

§ 1.0 O oficial do P,egistro de
Imóveis remeterá ao' S. IJ, U. uma
ccrLídâo em relatório ela transcrrcão
relte, a fim de ser junta aos autos.

§ 2.0 Incorrerá na multa de Cl'$ ..
anc.oo (duzentos cruzeiros) a Cri>...
.1.ÜOÜ,OG (um 11,H cruzelros) , ;,1.J"ilk:9,
dn cela autoridade judiciária local, a
rcqucrtmento de S. P. tr, o oficIal
[lne n(3,o ofiz.er a. transcTiqáo ou remes
:,-0, der:tTo de 30 (trinta) dÜ"tS do r€ce~
bimento do título.

j\....rt. 1'71. Contra os qU~j sendo~lhcs

p-ermitido lazer, 118.0 fiwrem a 1egi-

tímaçâc no prazo legal, prornova..ré. 'J
S, P. U., a execução de sentença pOI'
mandado de ímíssâo de posse.

Art. 172, r....rovidenotará o S. P. U.
a tcanscrícão, no competente E2g~3tra

Geral de Xmóveis, das terras sôbre
que versar a execução, sslm como de
tôdas declaradas de domínio da União
e a êle Incorporadas, P8.n:~ o cue se
hàblhtará com carta de sentença, apa
relhada no estalo do díreíto comum.

Art. 1.73. Aos brasileiros natos ou
naturalizados, possuidores de áreas
consideradas diminutas, atendendo
~~ às peculíartdades locais, com títu
los externamente perfeitos de aqui
sições de boa fé, é lícito requerer e
ao S. fi. lJ., conceder experücãc de ti..
tulo de domínio, sem taxe- ou com
taxa tnrencr à ftxada no presente De
creto-Ieí .

Art. 1'l'1. O Governo P'ederal neea
rá Iegltimaçâo, quando ·-assi.rn enten
der de justiça, de intC1'2.'ôSC PÚblico ou
quando assim lhe ordenar a dísposi
ção da lei, cumprmdo-Ihe, S0 fór c
caso, índeníza.r as benfertorlas feitas
de boa rc.

TrrULO IV

Da.justíncFi.ção de pCSS8

de terras devo\utas

Art. 115. Aos íutcreseados que se
acharem nas condições das letras" e,
j, ç, e parágrafo único do axt.. 3,°
s81'6, facultada a .lustíficaçâo admi
nistrativa de suas posses perante G
órgão local do S. P. D., a fim de' se
forrarem -a possíveis ínquietacões da.
parte ds.. União e a. incômodos ele plci
tos em tela judicial.

Art. 17G. Af:; justíflcaçêes só tàm
(eficácia Das relações dos jl~s::'i1k3.n..
te.'; com a Fazenda Nacional e não
obstam, ainda em caso ele malogro, ao
uso dos remédios que porventura lhes
caibam e a daducãc de seus direitos
em Juizo, na forma e medida da le
gislação civil,

.art., i 77. O requerimento ele jus
tdücação será dirigido ao Chefe do
órgão local do S. P. tr., indicando o
nome, nacionalidade, estado civil ,2 re-,
sidência. do requerent.e e de sen r{'.p1'2··
zcntante no lecal da posse, se o tiver;
a d.a.tR da' posse e os documentos ql.l.e
poss3m determinar- a época do SDU iní
cio e continuidade;· a situação das
terras {'; Indir.ação da áren certa. Oli,
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aproximada, assim como a natureza
das benfeitorias, culturas e criações
que houver, com o valor real cu -apro
x:inlado de urna e outras, a descri
cão dos limites da posse com indica
ção de todos os confrontantes e suas
residências, o rol de testemunhas e
documentos que acaso corroborem o
alegado.

Art. 178. Recebido, protocolado e
autuado o requerimento com os do
cumentos que o instruirem, serão os
autos distribuídos ao Procurador da
Fazenda Pública para tomar conhe
cimento do pedido e dirigir o proces
so,

parágrafo ,único. Se o pedido não
se achar em forma, ordenará o refe
rido Procurador ao requerente que
complete as omissões, que contiver;
se se achar em forma ou fôr sanado
das omlssôes, admiti-la-á a processo.

Art. 179. Do pedido dar-se-á en
tão conhecimento a terceiros, por avi
so' circunstanciado publi-cado 3 (três)
vezes dentro de 60 (sessenta) dias, no
Diário Oficial da União, do Es
ado ou Território, consoante ror o

caso, ou na fôlha que lhe der publi
aídade ao expediente, e 2 (duas) vê
zes com intervalo de 20 (vinte) dias,
'10 jornal da Camarcá, ou Mumcípío,
mde estiverem as, terras, se houver,
adiantadas as respectivas despesas pe
'J requerente,

Art. 1eO. Poderão contestar G pe
tido, terceiros por êle prejudicados,
ientro de 30 (trinta) dias, depois de
"indo o prazo edital.

Parágrafo único, A contestação
.nenctonará o nome e residência do
contestante, motivos de sua oposição
e provas em que se fundar. Apresen
tada a contestação ou findo o prazo
para ela marcado, o Procurador da
Fazenda Pública requisitará ao S. P.
'u. um dos seus engenheiros ou agri
mensores para, em face dos autos,
proceder a uma vistoria sumária .da
área objeto da justificação e prestar
tôdas as informações que interessem ao
despacho do pedido.

Art. 181. Realiza-da a vistoria, se
rão as partes admítídas, uma após
outra, a inquirir suas testemunhas,
cujos depoimentos serão reduzidos a
escrito em forma breve pelo escrivão,
o,cl hoc, que fôr designado para servir
no processo.

Art. 182,. Terminadas as Inquirições
serão os autos encaminhados, com "pa-

L:iS .58!! - Cal. Leis - VaI. V

recer do Procurador da Fazenda PÚ
blica ao Chefe do órgão local do S.
P. U., para decidir o caso de acordo
com as provas colhidas e com outras
que possa determinar cx-ottícío

Art. 183. Da decisão proferida pe
lo Chefe do órgão local do S, P. U,
cabe ao Procurador da Fazenda PÚ
blica e às partes, recurso voluntário
para o Conselho de Terras da União
CC. T. U.), dentro do prazo de, 30
(trinta) dias da ciência dada aos in
teressados pessoalmente ou por carta
'registrada.

Parágrafo único. Antes de presente
ao C. T. U. subirão os autos do re
curso ao Diretor do S, P. U. para
manifestar-se sôbre o mesmo.

Art. 184. Julgada procedente. .a jus
tificação e transitando em julgado a
decisão administrativa, expedirá o Di
retor do S. P, U. à vista do pro
cesso respectivo, titulo recogrritívo do
dommio dó justificante, titulo que se.,
rá devidamente formalizado como o
de legitimação,

Art. 185. Carregar-se-âo às partes
interessadas as custas e despesas fei
tas, salvo as de justificação com as
sento no art.. 148 da Constituição Fe
deral, que serão gratuitas, quando jul
gadas procedentes.

A contagem se fará uelo Regimento
das Custas Judiciais. ~

TíTULO V

Do Conselho de Terras da União

Art.. 186. Fica crtado, no Ministé
rio da Fazenda, o Conselho de Ter
ras da União (C, T. U.), órgão cole
tivo de julgamento e deliberaçào, na
esfera administrativa, de questões con
cernentes a direitos de propriedade ou
posse de imóveis entre a União e ter
ceiros, e de consulta do Ministro da

"Fazenda.
Parágrafo único. O C. T. U. terá,

além disso, as atribuições especificas
que lhe fo~m conferidas no presente
Decreto- lei.

Art. 187. O C. T. U. será constituí
do .por 6 (seis) membros, nomeados
pelo Presidente da República, e cujos
mandatos, com a duração de 3 (três)
anos, serão renovados pelo têrço.

§ 1.0. As nomeações recairão em 3
(três) servidores da União, 2 (dois) dos
quais Engenheiros e 1 (um) Bacharel
em Direito, dentre nomes Indicados

P. 20
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pelá Ministro da Fazenda, e os restan
tes escolhidos ãe listas tríplices apre
S8nL"',Q~~,S,pela P'edcraçâo Brasileira de
Bn[;'(:nhfjros, pela Ordem dos Advoga
dos de Brasil e peja Pcderaoâo das
Asscciacôcs de Proprtetárros de Imó
,'2lS do Brasil ou, na falta dêstes, por
onttctades congcnercs.

~ 2.0 Os Conselheiros terão Suplen
tes, Indícados e nomeados na mesma
101'ma dauueles ,

li :~,o Aos Suplentes cabe, quando
convocados pelo Presidente do Con
selho, substituir, nos impedimentos
temporários, e nos casos de perda ou
renúncia de mandato, os respectivos
conselheiros:

Art. 188. O C,T.U. será presidido
por um Conselheiro, eleito anualmente
pelos seus pares na primeira reunião
de cada ano. '

Parúgrafc único. Concomitante
mente com a do. Presidente, far-se-á
fi eleição do Vice-presidente, que
substituirá acuele em suas faltas e
ímpedímontoa.

A:-t, J39. O C.T.U, funcionará
com a maioria de seus membros e
realizará DO mínimo 8 (oito) sessões
Jr:'O:'1S;:Ú(;, elas quais será lavraria ata
circunetauciada .

Art.. 180. Os processos submetidos
ao Conselho serão distribuídos, em
sessão. 8.,) Conselheiro relator, medi
ante sei-teto

§ 1.° Os-Conselheiros poderão reter,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, pror
rogàvel, ouando solicitado, a crítérío
do Conselho, os processos que-Jhe te~
nhrón sido distribuídos para o rela
tório, ou conclusos, mediante pedido
de vista '

§ 2.° /\.0 Presidente do Conselho,
além das que lhes forem cometidas
pelo Regimento, compete as mesmas
atriburcóes Cios demais Conselheiros.

Art. 181. O C.T.U. decidirá por
maioria de votos dos membros pre
sentes. cabendo ao SI211. Presidente,
2,16,n elo de qualidade. o voto de de
~em~)a'p..

}),:t : 92 Das decisões do Conselho
ca::i'::::cil, recurso para o próprio 00118e
1110, EO ;:'1"<U,;O de 20 (vinte) dias úteis,
ccntndoa (la data Ôt decisão crere-
ri~n. .

P:::. 1';";7;"-"" Io (mico. Os' recursos sô
mente serão julgados com a presença
de. EC mínimo. igual número dos
mambr .;slEc~entcs à sessão em que
haja c':1c p:((lferUa a decísâo 1"e801"o:
rioa ,

1~3. Junto ['.0 Conselho serão
"",i: i,'," procuradores «as partes

UJ jl'hi'(-'\.1Ucn':'l. ,::.0" quais
permrüdo pronunciamento oral

em sessão, constando do processo '-)
instrumento do mandato. '

~ 1.0 A Fazenda Nacional será 1'1" ••
presente.da por servidor (la União,
dosígnado pelo Mímstro da Fazcnd
cabendo-lhe ter vista dos. pl'OC8S~(;;)

pele prazo improrrogável de 15 <quil
ze,) rüas, antes do seu julgamento c
depois de estudados pelo Oonselhelro
relator.

~ 2.° O Representante da Fazenr'a
terá Suplente, pela mesma f 01'.:.118, df-o
stgnacto, que o substàttãrá 01:1 su, "
faltas e impedimentos.

Art. 1~j4. O C.T.U. votará r: aprt
vará seu Regimento. (

Parágrafo único. Nenhuma altero'
cão se fará' no Regimento sem apt-o
vaçáo do Conselho. em 2 (du:J.s) so
sõcs consocutívas, fi, que estejam prr-..
sentes pelo menos 5 (cinco) CO~1S'"

lneíros.
Art. 195, O Conselho terá uma S;.··

cretarla, 'que será chefiada por ur i

Secretário e terá os auxiliares neces
sàrloa, todos designados pelo Diretor
Gr.:r2.1 ela Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Ao Secretário COD~·

pctírà. além, 0.\1S atribuições que 11;;;

forem cometírtas, ao Regimento. 1"
vrar p assinar as atas das sessões, que
serão submetidas à aprovação do Oon
seiho.

Art 19ô O Consejheíro, que sem
causa. justificada, a crítérto do pI oprr j

Conselho, faltar a 4: (quatro')' sessões
conseeuíávas, perderá o mandato.

Art. 197. Serão considerados r;":
efetivo excrcícíoos dias em que ss
Conselheiro, servidor da União, ou o
Representante da Paaanda estiver
afastado do serviço público ordinário,
e~r virtude de comparecimento a .ses
sao do Conselho.

TÍTULO VI

Dtspnsiçêen finais e transitórias

Art. 198. A União tem por ili ..
subsistentes e nulas quaisquer preten-.
sões sôbre o domínio pleno de terrenos
do marinha e seus acrescidos, salv.
quando originais em títulos 1J01' &1;

outorgados na forma do presente D(;
ereto-lei .

Art. 199. A partir da data (,'
publicação do presente Decreto-Ic'
cessarão as .atríbtnções cometidas '"
outros órgãos da administração fede
ral, que não o C. T. U., concernen
tes ao exame c julgamento, na csfei
admímstratlva. de qttCStÔ8S entre
União e terceiros, relativa" à pn..
pó edada ou posse de imóvel.
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1. c Os órgãos a que se refere
;3[-·8 artigo remeterão ao C. T. U.,
.icntrc de 30 <trinta) dias, os respee
tívos processos pendentes de decisão
.mal ,

§ 2. o Poderá, a critério do Go
vêrno, ser concedido novo prazo para
apresentação, ao C. T. U., dos ti
tulas de que trata o art. 2. o do De
creto-lei n. o 893, de 26 de novembro'
de 1938.

Art. 200. Os bens imóveis da
trrnão, seja qual fôr a sua natureza,

':i,o são sujeitos a usucapião.
Art. 201. São consideradas divi

ativa da União. para efeito de C'O-
rança executiva, as provenientes de

aluguéis, taxas, foros, laudêmios e
outras contribuições concernentes
utilizacão de bens imóveis da União.

Art. o 20-2. Ficam confirmadas as
demarcações de terrenos de marinha
com fundamento em lei vigente na
época em que tenham sido realizadas.'

Art. 203. Fora dos casos expres
sos em lei, não poderão as terras de
volutas da União ser alienada-s ou con
cedidas senão a título oneroso.

Parágrafo único. Até que sejam
regularmente instalad-os nos 'I'erritó
rios Fed-erais os órgãos tocais no S.
P. U., continua-rão os Governadores
a exerc-er as atribuições que a .ei lhes
confere, no que respeita às ccnces
sôes de tNT8,S.

Art. 204. Na faixa de Ironteíra
observar-se-á rtgorosaanente, em ma
.éría de ooncessâc de terras, o qu-e a
respeito estatuir a lei especial, cujos
dispositivos prevalecerão em qualquer
circunstância.

Art. 205. À pessoa estrangeíea,
física ou jurídica, não serã-o aêtena
dos, concedidos ou transferidos ímó
veis da União situados nas zonas de
que trata a letra a do art. 100, ex
ceto se houver autorização do Pre
sidente da República.

Art. 206. Os pedidos d-e afora
mento d-e terrenos da União, já for
mulados ao S. PU., deverão pros
seguir em seu processamento, obser
vadas, po-rém, as disposições dêste
Decreto-lei, no que rôr aplicável.

Art. 207. A D T. O. do Depar
tamento Nacional na produção Ve
getal, do Ministério da Agricultura,
remeterá ao S. PU., no prazo de
180 (cento e oitenta) dias da publi
cação déste Decreto-lei, cópia das
plantas dos núcleos coloniais, bem
como dos têrmos, ajustes, contratos e
'títulos referentes à aquísíçâo de io

tos dos mesmos núcleos, e, ainda,
relação dos adquirentes e dos paga
mentos por êles efetuados.

Art. 208. Dentro de 90 <noventa)
dias da publicação dêste Decreto-lei,
as repartições federais interessadas
deverão remeter ao S. P. U. relação
dos imóveis de que necessitem, total
ou parcialmente, para os fins previs
tos no artigo 76 e no item I do ~l'

tigo 86, justificando o pedido.
Parágrafo único. Findo esse prazo,

oS. P. U. encaminhará dentro de
30 <trinta) dias ao Presidente da Re
pública as relações que dependam de
sua aprovação, podendo dar aos de
mais imóveis da União a aplicação
que julgar conveniente, na forma dês
te Decreto-lei.

Art. 209. As repartdçôes federais .de
verão remeter ao S. P. U., no 1:'11.'8,20
de 60 (sessenta) dias da pubncacão
dêste Decreto-lei, relação dos imó
veis que tenham a seu cargo, D/}Jm
panhada da documentação respectiva,
com indicação dos que estejam servin
do de residência de servidor da
União, em caráter obrigatório, e no
ato determinante da obrigatoriedade.

Art. 210. Fica cancelada tôda di
vida existente, até à data da publi
cação dôstc Decreto-lei, oriunda de
aluguel de imóvel ocupado por servi
dor da União como residência em ca
ráter obrigatório, determinado em lei,
regulamento, regimento ou outros atos
do Govêrno.

Art. 211. Enouanto não forem apro
vadas. na forma déste Decreto-lei, as
relações de que trata o art. 208, os
ocupantes de lmóveís que devam cons
títuír residência obrigatória de servi
dor da União, ficam sujeitos ao paga
mento do aluguel comum, que fôr fi
xado.

Art. 212. Serão mantidas as loca
ções, mediante contrato, de imóveis
da União, existentes 118, data da pu
blicaçã-o dêste Decreto-lei.

Parágrafo único .. Findo o prazo con
tratual, o S. P. U. promoverá a con
veniente utilização do imóvel.

Art. 213. Havendo, 'na data da. pu
blicação déste Decreto-lei, prédio re
sidencial ocupado sem contrato ~ que
nã-o seja necessário ROS fins previstos
no artigo 7ô e no item I do artigo 35.
oS. P. U. promoverá a realização
de concorrência para sua regular 10
cação.

~ 1. o Enquanto não realizada a con
ccrrência, poderá o ocupante perma
nCC21' no imóvel, pagando o aluguel
que fôr fixado.

§ 2. 0 Será mantida. a locação, In-.
dependentemente de concorrêêncía, de
próprio nacional ocupado por servidor
da União pelo tempo ininterrupto de
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3 (três) ou mais anos, contados da
data da publicação dêste Decreto-lei,
desde que durante êsse período tenha
o locatário pago com pontualidade os
respectivos aluguéis e,. a critério do
S. P. D., conservado satisfatorla
mente o Imóvel,

§ 3.° Na hipótese prevista no pará
grafo precedente, o órgão local do
S. P. U. promoverá imediatamente
a assinatura do respectivo contrato
de locação, mediante o aluguel que
fôr fixado.

§ 4.o Nos demais casos, aq ocupante
será assegurada, na ooncorrencia, pre
ferência à locação, em Igualdade de
condições.

§ 5. o Ao mesmo ocupante far-se-á
notificação, com antecedência de 30
(trinta) dias, da abertura da concor
rência.

Art. 214. No caso do artigo- ante
rior, sendo, porém, necessário ° imó
vel aos fins nêle mencionados ou não
convindo à União alugá-lo por prazo
certo, poderá o ocupante nêle perma
cer, sem contrato, L pagando o aluguel
que fôr fixado enquanto não utilizar
se a. União do imóvel ou não lhe der
outra aplicação.

Art. 215. Os direitos peremptos per
fôrça do disposto nos arts. 20, 28 e
35 do Decreto-lei n. o 3.438, de 17
de Julho de 1941, e 7. 0 do Decreto
lei n. o 5.666, de 15 de Julho de 1943,
ficam revigorados correndo os prazos
para o seu exercício da data da noti
ficação de Que trata o art. 104 dêste
Decreto-lei.

Art. 216. O Ministro da Fazenda,
por proposta do Diretor do S. P. D.,
baixará as instruções e normas necas
sérias à execução -das medidas pre
vistas nêste Decreto-lei.

Art. 217. O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 218. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro" 5 de Setembro de
1946, 125. o da Independência e 58. o
da República,

EURICO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.

Carlos Coimbra da Luz,

DECRETO-LBI N.o 9.761, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1946

Autoriza a permuta de imóveis
que menciona, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuíçâc, decreta;

Art. 1.0 Píca o Ministério da Fa
zenda autorizado a permutar com a
Sociedade em Comandita por Ações
Rodrigues & Cia. imóvel n.c 117 a
123 da Avenida Rio Branco pelo si
tuado na Rua Santa Luzia ns. 62
a 631, ambos no Distrito Federal e
caracterizados pelos' elementos técni
cos constantes do processe nrotoco
lado no mesmo Ministério sob o nú
mero 188.721, de 1946.

Parágrafo único - A permuta a
que se refere '0 presente arbígo será
Ieíta mediante a reposição, pela men
cionada sociedade, da importância de
Cl'$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros). no ato da lavratura do
têrmo a que se refere o artigo se
guinte.

Art. 2.° A permuta autorizada pelo
presente decreto-Ieí será efetivada
1""'01' têrmo lavrado no Serviço do
Patrimônio. da União, que terá fôrça
de escritura pública para os fins de
direito, independentemente de quais
quer impostos ou emolumentos de
responsabilidade da sociedade inte
ressada, e mediante as condições e
cláusulas que constarem do I mesmo
rêrmo de acôrdo com o despacho
proferido no processo citado no ar
ucc anterior.
Art, 3.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua: pu
blicação.

Art. 4.0 . Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de
1946, 125.(. da Independência e 585'
na República.

EuRICO G. DUTRA.

Gestão Vidigal.

DECRETO-LEI N.O 9,762, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1946

Dispõe sôbre as obrigações dos
"pecuaristas". previstas no De
creto-lei n.O 9.686, de 30 de
agôsto de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição,
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